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RESUMO 

O estudo da legislação em vigor, nacional e internacional, sobre a propriedade intelectual das bases 
de dados é o ponto de partida dessa tese. A investigação apresenta um olhar evolutivo e comparativo 
do que ocorreu no tratamento da propriedade intelectual das bases de dados desde a Convenção de 
Berna, do Acordo sobre Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual Relacionados ao Comércio 
- TRIPS, da Diretiva Europeia 96/9/EC relativa à Proteção Jurídica das Bases de Dados, da Lei 
Americana dos Direitos Autorais do Milênio Digital - DMCA e por fim da Lei 9610/98 de atualização 
de Direitos Autorais no Brasil, com os efeitos recentes das leis sobre proteção de dados pessoais 
como o Regulamento Europeu (General Data Protection Regulation - GDPR) e a lei brasileira 
(conferida pelo PLC 53 ou Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - LGPD). A pesquisa suscita 
justamente a verificação da necessidade ou não de se atualizar a proteção jurídica sobre as bases de 
dados, tendo em vista a transformação tecnológica que ocorre desde os anos 90, período em que a 
maioria das normas sobre esta matéria foram criadas, até o momento atual, com a aplicação na 
Inteligência Artificial (IA). Se por um lado, houve um aumento da necessidade das empresas de 
acessarem e de usarem a informação, seja ela coletada por aplicações da web, pelos novos 
dispositivos de Internet das Coisas (IoT)  ou usados no aprendizado de máquina (machine learning). 
Há, ainda, que se levar em consideração questões relacionadas às regras concorrenciais e de livre 
acesso à informação (direito ao conhecimento), que podem de algum modo limitar os anseios pela 
proteção deste ativo como uma propriedade intelectual empresarial. Neste contexto, o presente 
trabalho apresenta um estudo jurídico comparativo para compreender as vertentes seguidas na 
Europa, nos Estados Unidos e no Brasil com o intuito de atingir uma ampla análise do problema e 
traçar possíveis caminhos de solução visando um entendimento uniforme. Pensando nessa sociedade 
digital e na intenção da Organização Mundial do Comércio (OMC) em garantir um fluxo livre de 
dados entre países (free data flow), a tese sugere como uma das respostas às questões atuais sobre a 
intersecção natural entre o direito internacional da propriedade intelectual e a proteção da privacidade 
dos dados pessoais quando se trata da sua aplicação na internet e na inteligência artificial, a 
necessidade de elaborar um tratado multilateral com o intuito de atingir um consenso mínimo de 
quem teria direitos sobre a propriedade, o acesso e o uso das bases de dados digitais. Busca-se uma 
melhor resposta para tratar adequadamento este ativo tão valioso que envolve não apenass o as bases 
de dadoos chamadas de primárias, mas até a análise do quanto esta nova camada robotizada será 
capaz de criar a partir do machine learning e se esta criação seria passível de proteção pela 
propriedade intelectual. Logo, esse novo contexto digital eleva não apenas a complexidade da 
discussão sobre a propriedade destas bases de dados, quer seja em seu processo tradicional de 
formação industrial ou em seu processo digital de composição híbrida que inclui também os dados 
pessoais, mas também o problema que paira sobre a construção de bases de dados derivadas, de 
conhecimento aprendido por máquina, e em que medida poderiam também ser objeto de proteção 
pela propriedade intelectual, não apenas por sua organização mas também pelo fato de que sua 
criação seria realizada por robôs. No contexto econômico do século XXI, cooperação e integração 
entre os países se tornaram fenômenos extremamente necessários, por isso, por fim, o trabalho 
conclui com a propositura de algumas estratégias com base nos princípios do Direito Internacional 
Privado para atender ao objetivo de dar maior eficácia à solução de conflitos envolvendo a matéria, 
que tem alcance internacional devido a sua natureza multiterritorial (intrínseca a própria internet). 
Destre estes princípios repousariam os mais consagrados como o do tratamento nacional, da 
independência dos registros, da nação mais favorecida, da proteção mínima (single undertake), do 
esgotamento internacional de direitos (exaustão), da transparência, da cooperação internacional 
mútua, da patenteabilidade absolulta, da interpretação evolutiva e da licença compulsória. E quanto 



 

às estratégias, a proposta seria a da aplicação de novas minutas de contratos com um padrão de 
cláusulas pré-definidas, que podem ser determinadas por um modelo de Soft-Law, e que possibilitem 
o uso de mecanismos de mediação e de arbitragem internacional para resolução de controvérsias. 
Afinal, este é o verdadeiro incentivo para os Estados-Membros integrarem o modelo de constelação 
das Nações Unidas, encontrar respostas para um futuro livre, sustentável, seguro e pacífico. 
 
Palavras-chave: Bases de dados. Propriedade intelectual. Privacidade. Internet das Coisas. 

Inteligência Artificial. Direito de Acesso aos Dados. Tratado internacional. 
Contrato. Arbitragem. 

 



 

PINHEIRO, Patricia Peck Garrido. International Law over Intelectual Property applied to 
Artificial Intelligence. 2018. 316p. Thesis (PhD) – Law School, University of São Paulo, São 
Paulo, 2018. 
 

ABSTRACT 
The study of the current national and international legislation on the intellectual property of databases 
is the starting point of this thesis. The research brings an evolutionary and comparative view of what 
has occurred in the treatment of intellectual property of databases since the Berne Convention, the 
Agreement on Trade-Related Aspects of Intellectual Property Rights (TRIPS), European Directive 
96/9/EC on Legal Protection of Databases, the Digital Millennium Copyright Act - DMCA and 
finally the Brazilian updated Copyright Law no. 9610/98, analysing the effects of the recent laws on 
protection of personal data such as the General Data Protection Regulation (GDPR) and the Brazilian 
law (conferred by PLC 53 or General Law of Protection of Personal Data - LGPD) and by proposals 
for the regulation of artificial intelligence of both the European Union and the United States.The 
research raises precisely whether or not it would be necessary to update the legal protection of the 
database, bearing in mind the technological transformation that has taken place since the 1990s, when 
most norms on this matter were created, until the current moment that enterprises are reaching the 
applications of Artificial Intelligence (IA). On the one hand, there has been an increase in the need 
for companies to access and use information, whether collected by web applications or by new 
devices within the Internet of Things (IoT). Until it reaches the application in machine learning in 
the AI solutions, making the repositories of information essential for the evolution of the business, 
on the other hand, there has also been a great increase in regulations regarding the protection of 
individuals' privacy and personal data, and issues related to competition rules and free access to 
information (right to know), which may in some way limit the longing for the protection of this asset 
as an intellectual property business,  have to be taken into account. In this context, the dissertation 
presents a comparative legal study to understand the trends in Europe, the United States and Brazil, 
to reach a broad analysis of the problem and outline possible solutions based on a uniform 
understanding. Thinking about this digital society and the intention of the World Trade Organization 
(WTO) to ensure a free data flow between countries, the thesis suggests as one of the answers to the 
current questions about the natural intersection between international intellectual property law and 
the protection of personal data when it comes to its application on the internet and artificial 
intelligence, the need to develop a multilateral treaty with in order to reach a minimum consensus of 
those who would have rights over the ownership, access and use of the database, their evolution as 
machine-learned knowledge database, even the analysis of how much this new robotized layer will 
be able not only to use these digital databases but also to create and if this creation would be subject 
to protection by intellectual property. Therefore, this new digital context raises not only the 
complexity of the discussion about the ownership of these digital databases, whether in its traditional 
process of industrial formation or in its digital hybrid composition process with the participation of 
personal databases of Internet users, involving rights of individuals and related third parties, direct 
or indirectly, to its composition, but also to the problem that arises about the construction of derived 
databases, of knowledge learned by machine, and to what extent they could also be protected by 
intellectual property, not only by their organization but also by the fact that its creation would be 
carried out by robots. Finally, the present work also identifies other strategies based on International 
Law principles, to meet the objective of giving a better legal effect in conflict settlement regarding 
this topic, which has an international scope due to its multi-territorial nature (intrinsic to the internet 
itself). These other strategies are, for example, the application of new draft contracts with a pattern 
of pre-defined clauses, which can be determined by Soft-Law, and which allows the use of 
international arbitration and mediation mechanisms for dispute settlements. 
 
Keywords: Industrial database. Intellectual property. Privacy. Data access rights. Internet of Things. 

Artificial Intelligence.  International Treaty. Contract. Arbitration. 
 



 

PINHEIRO, Patricia Peck Garrido. Geistiges Eigentum versus Privatsphäre von digitalen 
Datenbanken: Wer sollte Eigentum, Zugang und Nutzung von Rechten an Daten im Zeitalter von 
Internet of Things (IoT) haben? 2018. 316s. Thesis (PhD) – Law School, University of São 
Paulo, São Paulo, 2018. 
 

ZUSAMMENFASSUNG 
Das Studium der aktuellen nationalen und internationalen Gesetzgebung über das geistige Eigentum 
von Datenbanken ist der Ausgangspunkt dieser Arbeit. Die Forschung bringt eine evolutionäre und 
vergleichende Sicht auf das, was bei der Behandlung des geistigen Eigentums von Datenbanken seit 
dem Abschluss unterschiedlicher Vereinbarungen und Gedankenansätze wie  die Berner 
Übereinkunft; das Abkommen über handelsbezogene Aspekte der Rechte des geistigen Eigentums 
(TRIPS); die europäischen Richtlinie 96/9 / EG über Rechtsschutz; der Digital Millennium Copyright 
Act - DMCA und schließlich dem aktualisiertem brasilianischen Urheberrecht Nr. 9610/98, durch 
Gesetz zum Schutz personenbezogner Daten wie die Allgemeine Datenschutzverordnung (DSGVO); 
das brasilianische Gesetz (übertragen durch PLC 53 oder Allgemeines Gesetz zum Schutz 
personenbezogener Daten - LGPD); die Vorschläge zur Regulierung künstlicher Intelligenz sowohl 
in der Europäischen Union als auch in den Vereinigten Staaten, eingetreten ist. Die Forschung 
behandelt die Frage, ob es notwendig wäre, den rechtlichen Schutz der Datenbanken zu aktualisieren, 
unter Berücksichtigung der technologischen Transformation, die seit den 1990er Jahren 
stattgefunden hat, als die meisten Normen in dieser Angelegenheit erstellt wurden, bis zum 
gegenwärtigen Moment, mit der Anwendung in Künstlicher Intelligenz (AI). Auf der einen Seite gab 
es eine Erhöhung der Notwendigkeit für Unternehmen, auf Informationen zuzugreifen und zu nutzen, 
die entweder von Webanwendungen oder von neuen Geräten im Internet der Dinge (IoT) gesammelt 
wurden. Auf der anderen Seite hat es auch eine deutliche Erhöhung der Vorschriften über den Schutz 
der Privatsphäre und der personenbezogenen Daten von Privatpersonen gegeben. Fragen im 
Zusammenhang mit Wettbewerbsregeln und freiem Zugang zu Informationen (Recht auf Kenntnis), 
welches das Bedürfnis des Schutzes von geistigem Eigentum einschränken kann,  müssen 
berücksichtigt werden. In diesem Zusammenhang präsentiert die Dissertation eine vergleichende 
juristische Studie, um die Trends in Europa, den USA und Brasilien zu verstehen, um eine 
umfassende Analyse des Problems zu erreichen und mögliche Lösungen auf der Grundlage eines 
einheitlichen Verständnisses darzustellen. Angesichts dieser digitalen Gesellschaft und der Absicht 
der Welthandelsorganisation (WTO), einen freien Datenfluss  zwischen den Ländern zu 
gewährleisten, befasst sich die vorliegende Arbeit mit der Antworten auf die aktuellen Fragen 
bezüglich der Schnittstelle zwischen internationalem Recht auf geistiges Eigentums und dem Schutz 
der Privatsphäre im Umfeld von Internet-Anwendung und künstlicher Intelligenz. Ziel der Studie ist 
die Entwicklung eines multilateralen Vertrags über einen Mindestkonsens bezüglich der Rechte über 
Eigentum, Zugang und Nutzung digitaler Datenbanken. Diese Datenbanken werden als Primärdaten 
bezeichnet: ihre Entwicklung als maschinell erlernte Wissensbasen, die bereits von einem 
intelligenten Lernalgorithmus und Pseudoanonymisierungsfiltern durchlaufen wurden. Daraus 
konnten Sekundärdatenbanken erstellt werden. Schließlich wird analysiert, inwieweit diese neue 
robotisierte Schicht in der Lage sein wird, diese digitalen Datenbanken zu nutzen und zu erstellen, 
und ob die Erstellung einem Schutz durch geistiges Eigentum unterliegen würde. Dieser neue digitale 
Kontext erhöht die Komplexität des Problems aufgrund der Einbeziehung des industriellen Prozesses 
(und des traditionellen Schutzes auf Gerätepatenten) sowie der Rechte von Nutzern und Dritten, die 
direkt oder indirekt auf Datenbanken, die erstellt oder gesammelt wurden, verknüpft sind. Schließlich 
identifiziert die Studie auch andere Strategien (basierend auf den Prinzipien des internationalen 
Privatrechts), um das Ziel zu erreichen, eine bessere Rechtswirkung in der Konfliktlösung zu diesem 
Thema zu schaffen, das aufgrund seiner multiregionalen Natur (im Internet) selbstverständlich ist. 
Diese anderen Strategien sind beispielsweise die Anwendung neuer Vertragsentwürfe mit einem 
Muster von vordefinierten Klauseln, die durch Soft-Law bestimmt werden können und die den 
Einsatz internationaler Schieds- und Vermittlungsmechanismen für Streitbeilegungen ermöglichen. 
 
Schlüsselwörter: Industrielle Datenbank. Geistiges Eigentum. Privatsphäre. Datenzugriffsrechte. 

Internet of Things. Künstlicher Intelligenz (AI). Internationale 
Verträge. Verträge. Schiedsgericht. 
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INTRODUÇÃO 

 

1. Apresentação do problema e da contextualização da tese 

Hoje, as pessoas que detêm ideias são mais poderosas do que aquelas que 
operam máquinas e, em muitos casos, até mais do que aquelas que possuem 
essas máquinas. O mundo está mudando em direção a uma economia que 
depende mais da criatividade e do conhecimento do que de qualquer outra 
matéria prima, incluindo o petróleo.1 

 

“Não é o mais forte que sobrevive, nem o mais inteligente, mas o que 
melhor se adapta às mudanças” (CHARLES DARWIN - 1809 a 1882).2 

 

“Em tempos de renovação dos métodos e da globalização do ensino 
jurídico, deve o jurista internacional buscar inspiração na totalidade do 
direito, sem perder de vista a variedade de suas áreas especializadas”3 

 

Inicialmente, pode-se afirmar que a internet trouxe, de certa maneira, uma dimensão 

de vida mais internacional, porém pela via digital, para todos os indivíduos que estão 

conectados na rede, mesmo que eles nunca deixem fisicamente os seus países de origem ou 

sequer tirem um passaporte.  

Adentramos os anos 2000 com a propriedade intelectual sendo a grande plataforma 

econômica da sociedade digital. Segundo Manuel Castells: “as novas tecnologias da 

informação não são simplesmente ferramentas a serem aplicadas, mas processos a serem 

desenvolvidos. Pela primeira vez na história, a mente humana é uma força direta de 

produção, não apenas um elemento decisivo no sistema produtivo”.4 

De certo modo, desde a Convenção de Berna (“First Multilateral International 

Copyright Treaty”), a proteção dos direitos intelectuais tem ido ao sabor dos interesses de 

desenvolvimento econômico dos países. O sistema atual vigente foi feito para evitar 

conflitos. A função do Acordo sobre os Aspectos dos Direitos de Propriedade Intelectual 

                                                            
1HOWKINS, John. The creative economy. São Paulo: Ed. Mbooks, 2012. p. 16. O jornalista John Howkins é 

autor da obra Economia Criativa (Editora MBooks, 2012). 
2Frase atribuida a Charles Robert Darwin, proferida em 1963 por Leon C. Megginson, professor da Lousiana 

State University, num discurso sobre sua interpretação da obra “On the origins of species by means of natural 
selection – on the preservation of favoured races in the truggle for life” de Charles Robert Darwin. 

3BASSO, Maristela. Curso de direito internacional privado. 3. ed. São Paulo: Atlas, 2013. p. 49. 
4CASTELLS, Manuel. A galáxia da internet: reflexões sobre a internet, os negócios e a sociedade. Tradução 

de Maria X. De A. Borges. Rio de Janeiro: Jorge Zahar, 2013. 
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Relacionados ao Comércio (TRIPS) foi a de robustecer o sistema anterior que era a 

Organização Mundial de Propriedade Intelectual (OMPI), manter sua complementariedade 

e sua interpretação evolutiva.  

Há uma fraternidade entre o livre comércio e a proteção dos direitos intelectuais. No 

entanto, quando há conflito, é de interpretação e, normalmente, é na aplicação da lei interna. 

Por isso, deve ser aplicado o princípio da interpretação consistente como compromisso com 

o plano internacional. Para José de Oliveira Ascensão5, a sociedade da informação teve um 

elevado peso na globalização dos direitos intelectuais.  

Mas, devido ao fato de a propriedade intelectual ser considerada como um direito 

humano6, como tal, sendo um bem, um ativo, também acabou por tornar-se objeto de 

comércio. E isso, por si só, trouxe elementos de polêmica e de perturbação para este instituto 

desde a sua concepção. Restando, ainda, mais agravado com o aumento da relevância das 

bases de dados para a Sociedade, que está cada vez mais dependente de informação. Daí o 

grande paradigma: garantir um direito de exclusividade (propriedade) sobre os dados (e 

bases de dados) ou garantir o livre acesso a informação. 

A temática das bases de dados, de certo modo, chamou a atenção do mundo nos anos 

90, mas depois foi abandonada pela comunidade internacional. Por quê? A tese inicia 

justamente em busca desta resposta e promove uma vasta análise das diferenças e das 

semelhanças, justapondo o que já é conhecido com as recentes descobertas técnicas e suas 

aplicações cujos impactos ainda são desconhecidos pela comunidade jurídica, com 

observância não apenas de fatores legais, mas dos comportamentos atuais do mundo 

globalizado e conectado pela internet, em uma forma não imaginada na época dos anos 90, 

que fará surtir a revelação necessária da importância de se retomar a discussão desta matéria. 

                                                            
5ASCENSÃO, José de Oliveira. Sociedade da informação e mundo globalizado. In: WACHOWICZ, Marcos 

(Coord.). Propriedade Intelectual & Internet. 1. ed. (ano 2002), 4. tir. Curitiba: Juruá, 2005. p. 15-31. 
6Conforme celebrado no artigo 27.2 da Declaração Universal dos Direitos do Homem: “todo homem tem o 

direito à proteção dos interesses morais e materiais decorrentes de qualquer produção científica, literária 
ou artística da qual seja autor” e no Pacto Internacional sobre Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, 
artigo 15.c: “1. O direito de toda pessoa de beneficiar-se da proteção dos interesses morais e materiais que os 
correspondam por razão das produções científicas, literárias ou artísticas de que seja autora é um direito 
humano, que deriva da dignidade e dos valores inerentes a toda pessoa. 2. Em contraste com outros direitos 
humanos, os direitos de propriedade intelectual são geralmente de índole temporal e é possível autorizar seu 
exercício ou cedê-los a terceiros. (...) 4. O direito de toda pessoa de beneficiar-se da proteção dos interesses 
morais e materiais que os correspondam por razões de produções científicas, literárias ou artísticas de que 
seja autora tem por finalidade fomentar a contribuição ativa dos criadores às artes, ciências e ao progresso da 
sociedade em seu conjunto”.  
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Quem cria os novos desafios que o direito deve enfrentar é a sociedade, é o princípio 

da autonomia social. A sociedade cria comportamentos vinculantes. Atualmente, se um 

usuário de internet quiser usar um aplicativo de comunicação terá que aceitar as regras de 

uso do serviço e a sua política de privacidade. Está sob a égide da liberdade dos contratos. 

O mesmo ocorre com o serviço de aplicativo de táxi.  

Mas, e quando chegarmos no uso massificado da Internet das Coisas no dia-a-dia dos 

indivíduos, será que podemos estar sob os mesmos códigos de conduta e de regras 

contratuais atuais? Ou será necessário celebrar pelo menos uma norma de princípios para 

reger algumas premissas, em nível internacional, e garantir um padrão mínimo de conduta 

aceitável nestes ambientes, especialmente em um contexto de cidades, casas, carros, 

geladeiras, afinal, tudo inteligente, conectado, gerando e coletando dados? 

A quem caberia a propriedade destes dados? E das bases de dados? A quem cabe os 

direitos de uso? E de acesso? Como protegê-las sem retirar a liberdade da informação? E 

como ficam as responsabilidades? Quem são as partes envolvidas, quem são os terceiros? 

Quem será imputável? Como avaliar o patrimônio de uma empresa que passa a fabricar 

dispositivos de Internet of Things (IoT) e deter todo este valor de bases de dados (é uma 

riqueza, por ser um bem, ou é um risco, por ser um ônus)? 

Além disso, a tese buscou investigar melhor a presença do fenômeno de 

ocidentalização do oriente seguido da ocorrência de “transplantes legais”, especialmente no 

tocante a leis europeias, com a crença na utilidade e na necessidade. Está havendo um 

predomínio das regras das Diretivas Europeias para dar os ditames sobre diversas matérias 

para o restante dos demais países, em um processo inclusive de “substantivação” das normas 

de conflitos, que passam a assumir características temáticas deduzidas a partir de uma 

coletânea de casos mistos jusprivatistas internacionais. 

Deste modo, devido a esta complexidade, verificou-se na pesquisa preliminar que o 

Direito Internacional Privado (DIPr) seria a disciplina mais adequada para recepcionar a 

discussão sobre as relações jurídicas em torno da disputa sobre os direitos das bases de dados, 

por ser mais contemporâneo com os elementos conflituais estrangeiros e os fenômenos dos 

novos tempos frente os impactos da globalização e das tecnologias digitais que relativizaram 

sobremaneira as fronteiras entre os países e as suas soberanias nacionais em termos de 

controle de circulação de bens imateriais pelas vias eletrônicas. 
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Segundo ensinamento de Maristela Basso: 

DIPr oferece soluções que buscam racionalizar esses conflitos, 
especialmente por meio de critérios de continuidade (evitar a fragmentação 
do direito, já que este se interpreta e aplica em sua unidade) e a 
normalização das relações jurídicas (no sentido de fazer aplicar as normas 
jurídicas pertinentes – ‘normas’ sob uma perspectiva mais ampla.7 

 

O motivo da escolha da comparação dos 3 (três) ordenamentos jurídicos, quais sejam 

o o Brasileiro, o Europeu e o Norte-Americano foi devido a intenção de se buscar uma 

linguagem jurídica mais neutra, com termos e conceitos diferentes dos da linguagem jurídica 

nacionais, se tomado apenas isoladamente, visando alcançar um entendimento mais 

harmônico sobre a matéria que possa ser aplicado como medida de solução e resposta para 

os problemas já enfrentados pela sociedade no tocante a dimensão mais sensível das pessoas: 

seus dados. 

Além disso, também foi observada a possibilidade de se verificar a existência de uma 

embrionária Ordem Pública Digital, supranacional que permitisse apresentar soluções 

uniformes e harmonizadas, até mesmo uma suposta lex mercatória eletrônica (ou digital) 

visto o grande pluralismo dos ordenamentos jurídicos envolvidos pela Sociedade em rede.  

Sendo assim, uma das reflexões que se buscou chegar sobre o tema foi: será que bases 

de dados por sua essencialidade relacionada à liberdade de informação, estariam mais para 

o direito essencial ao oxigênio ou o direito à água? 

Destaque-se, por oportuno, que o Direito Internacional, tem suma importância como 

mecanismo conciliador de vários aspectos da vida internacional das pessoas e que, desde o 

século XX8, Estados europeus e latino-americanos concluíram importantes tratados sobre 

conflitos de leis em matérias de nacionalidade, domicílio de pessoas, prestação de alimentos, 

proteção da criança, até mesmo sobre usos das águas e do desenvolvimento sustentável, na 

busca do equilíbrio no uso equitativo e racional dos recursos hídricos devido ao fato de ser 

um direito humano universal o acesso à água. Isso fez surgir, inclusive, o Comitê 

Internacional pelo Contrato Mundial da Água. 

A água é um dos grandes temas de discussão entre os Estados, especialmente os que 

compartilham recursos nas mesmas bacias hidrográficas. Para o Direito Internacional, a 

                                                            
7BASSO, Maristela. op. cit., p. 22. 
8Vide Convenção de Haia sobre Nacionalidade de 12 de abril de 1930, Tratado de Direito Internacional Privado 

de 20 de fevereiro de 1928 (“Código de Bustamante”). 
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questão da água é analisada tanto como fonte de conflitos quanto como fonte de 

investimentos entre os respectivos Estados Nacionais. E podemos dizer que os dados estão 

para a Economia digital do século XXI como a água estava para a economia da sociedade 

do século XX.  

Segundo a visão de Jane Ginsburg9, “a propriedade intelectual é, por sua própria 

natureza, de dimensão internacional”. Pode-se afirmar que a propriedade intelectual é o 

campo dos direitos individuais mais internacionalizado, vide o colchão único de 

harmonização promovido pela OMPI e pelo TRIPS. Mas o que mais interessa na experiência 

comparada é ver como a magistratura interpreta a lei. Daí ter-se dado especial atenção para 

a análise das decisões judiciais mais recentes sobre a matéria das bases de dados. 

Mas não se pode negar que a informação tenha virado moeda de troca e que muitos 

serviços gratuitos possuem justamente este modelo da gratuidade permutada por dados de 

seus usuários, de maneira que então estas bases de conhecimento devam ser protegidas como 

patrimônio destas empresas.  

Portanto, esta é a nova fronteira de discussão da propriedade intelectual e que 

dependerá muito do uso dos princípios e das ferramentas do direito internacional, pois não 

será com leis nacionais e locais que se poderá enfrentar e resolver adequadamente esta 

questão.  

Mas, claramente, há uma dupla faceta da propriedade intelectual que deve ser 

observada para que se possa estabelecer um ambiente de desenvolvimento sustentável: por 

um lado há o interesse privado, o que se bem definido pode deliberar um fluxo vantajoso 

para pujança econômica de um país. De outro lado, há o interesse público a nortear a 

necessidade de se garantir o acesso à informação, ao conhecimento, à tecnologia.  

Na maioria das vezes, um determinado recurso privado ou natural pode estar em uso 

pela sociedade por muito tempo sem necessidade de ser objeto de regulamentação 

internacional, mas ganha esta relevância ao longo do tempo. Segundo Hobsbawm10, foi a 

partir do séc. XVIII, mais especificamente na Inglaterra, que a utilização da água ganhou 

                                                            
9Jane Ginsburg é professora e leciona Propriedade Intelectual na Faculdade de Direito da Universidade de 

Columbia nos EUA; também é Presidente da filial norte-americana da Associação Litterarire et Artistique 
Internationale (ALAI), fundada em Paris em 1878 pelo próprio Victor Hugo. É autora da obra International 
Copyright and Neighboring Rights: The Berne Convention and Beyond, Oxford University Press, 2006. 
RICKETSON, Sam; GINSBURG, Jane. International copyright and neighboring rights: the Berne 
Convention and Beyond. Oxford University Press, 2006. p. 25. 

10HOBSBAWM, Eric J. Da Revolução Industrial inglesa ao Imperialismo. Rio de Janeiro: Forense-
Universitária, 1983. p. 106. 
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força devido a dois fatores: crescimento da população e o aumento da industrialização da 

produção. O que promoveu uma profunda mudança social, econômica, política, cultural, 

tecnológica de 1789 a 1848, período das revoluções na europa (entre a Revolução Francesa 

e a Industrial). 

Ou seja, a tese buscou investigar os fatos mais recentes sobre as bases de dados em 

seu fenômeno social e econômico, fora do Direito, para poder redesenhar o melhor modelo 

jurídico para o seu tratamento, que pode não ter mais nada a ver com o que foi pensando 

pelas legislações que estão em vigor atualmente, tanto em nível nacional quanto 

internacional.  

Assim, como o tema da água está dentro do rol de direitos essenciais, conforme 

afirma René Cassin, principal relator da Declaração Universal dos Direitos Humanos, 

também está o tema da propriedade intelectual, e, dentro dele, o das bases de dados.  

Por isso, no que tange ao tema de bens intelectuais, de estímulo à inovação, há a 

necessidade permanente de renovação e atualização de marcos legais, para que seja possível 

a manutenção da equação “checks and balances” no mercado, pois ele, por sua própria 

natureza, tende ao desequilíbrio, devido aos diversos interesses envolvidos. 

Efetivamente, existe uma grande necessidade de se produzir soluções jurídicas, para 

o presente e para o futuro. Diante disso, dentro da tese, passou-se a se investigar outras fontes 

do Direito Internacional Privado (DIPr) que podem contribuir para construção deste futuro, 

em especial as técnicas de inspiração ou persuasão chamadas de Soft Law. 

Por último, conforme as lições de Norberto Bobbio11, após o declínio do isolamento 

nacional, há uma tendência do Direito Internacional em se preocupar com o futuro da 

humanidade. E o Direito Comparado por certo desempenha um papel fundamental para 

fomentar o comércio internacional, melhorar a qualidade de vida, por intermédio do processo 

de macrocomparação e microcomparação, consegue estabelecer princípios gerais do Direito 

reconhecidos pelas nações civilizadas, servindo como um denominador comum, uma ponte 

cultural-política e jurídica entre elas. 

A dimensão social da Revolução digital que se vive parece destinada a cumprir a 

primeira lei de Melvin Kranzberg: 

 

                                                            
11BOBBIO, Norberto. A era dos direitos. Tradução de Carlos Nelson Coutinho. Rio de Janeiro: Campus, 2010. 
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A tecnologia não é boa, nem má e também não é neutra. Com isso pretendo 
dizer que a interação da tecnologia com a ecologia social é tal que os 
desenvolvimentos técnicos frequentemente têm consequências ambientais, 
sociais e humanas que vão muito além dos próprios objetivos imediatos 
dos dispositivos técnicos e das práticas em si, e a mesma tecnologia pode 
ter resultados muito diferentes quando introduzida em contextos diferentes 
ou sob diferentes circunstâncias.12 

 

Concluindo, o Direito Internacional Privado juntamente com o Direito Comparado, 

por seu poder funcional, são a melhor solução para realizar o Direito em uma Sociedade 

Digital que não conhece fronteiras territoriais para os fluxos de dados digitais. 

 

2. Objetivos da Pesquisa 

O objetivo da presente tese é realizar uma profunda comparação sobre os direitos 

relacionados à propriedade intelectual das bases de dados, relacionando semelhanças e 

diferenças no tratamento em três principais sistemas jurídicos vigentes. 

É inquestionável que, na efetivação da proteção da propriedade intelectual no meio 

digital, a tecnologia acaba por ditar o que é possível de ser feito. A revolução digital mudou 

a forma de se gerenciar os meios de reprodução, distribuição e publicação da propriedade 

intelectual.13 

Se para a propriedade intelectual não seria possível a proteção da ideia pura, abstrata, 

não exteriorizada em algum tipo de suporte, visto que isso iria contrariar os preceitos da 

liberdade de criação e da livre iniciativa, da livre circulação do próprio comércio 

internacional, o que dizer sobre o tráfego de dados, de informações na internet? Seria 

possível se apropriar destas bases de conteúdos produzidas aos milhares todos os dias e 

extraí-las do domínio público-coletivo? 

Na Agenda 2030 para o Desenvolvimento Sustentável da Organização das Nações 

Unidas (ONU), os Estados-membros reconheceram a importância da expansão das 

tecnologias da informação, das comunicações e da interconexão mundial, destacando a 

necessidade de enfrentar as profundas desigualdades digitais e desenvolver as sociedades do 

conhecimento, com base em uma educação inclusiva, equitativa, não discriminatória e com 

                                                            
12KRANZBERG, Melvin. Technology and history: "Kranzberg's Laws". Technology and Culture, v. 27, n. 3, 

p. 545-546, 1986. 
13BARLOW, John P. The economy of ideas. Wired online, 2 Mar. 1994. Disponível em: 

<http://homes.eff.org/~barlow/EconomyOfIdeas.html>. Acesso em: 13 jul. 2017. 
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respeito às diversidades culturais. Ou seja, há uma grande preocupação da comunidade 

internacional sobre o destino do uso da informação que é capturada da internet. 

O que significa que haverá uma tendência de se gerar mecanismos de controle 

tecnológico para garantir eficácia jurídica para a proteção dos bens imateriais e isso 

provavelmente será retratado em futuros tratados ou convenções internacionais sobre a 

matéria, especialmente no tocante aos direitos autorais. 

Para melhor demarcar o problema, o principal objeto que incidirá a comparação será 

sobre a natureza da proteção jurídica das bases de dados. Portanto, mister se faz conceituar 

de forma bem clara e objetiva o que são bases de dados, tendo em vista as regulamentações 

em vigor, que definiram as regras jurídicas a respeito do assunto, mas refletindo um cenário 

tecnológico anterior ao atual, notadamente a partir dos anos 90.  

Em seguida, propõe-se executar uma evolução interpretativa do conceito para os dias 

de hoje, de modo a adaptar para os desafios que já são enfrentados pelas empresas, buscando 

transportar para uma solução que possa atender as tendências futuras que este instituto ainda 

passará em termos de transformações e que já podem ser evidenciadas a partir das análises 

de casos que serão apresentadas em um capítulo próprio.  

Diante disso, buscou-se alcançar uma comparação mais aprofundada dos dois 

sistemas atuais que possuem visões completamente antagônicas sobre a matéria das bases 

de dados: o sistema europeu e o sistema norte-americano. E, a partir daí, analisar estes 

impactos frente à legislação em vigor no Brasil e a tendência de reforma da lei brasileira de 

direitos autorais para se vislumbrar que caminhos deveriam ser adotados pelo jurista 

nacional, de modo a ficar melhor equacionada a questão diante de um cenário de 

entendimentos internacionais contrapostos e até mesmo divergentes sobre o tema. 

Ademais, também pretendeu-se desenvolver uma melhor metodologia para 

interpretação e aplicação das regras de direito internacional privado sobre a matéria na 

análise dos casos concretos, apresentados em capítulo próprio, visto que que tendem a 

aumentar envolvendo a matéria, para permitir integrar melhor o conhecimento e assim suprir 

as lacunas que hoje afligem os julgadores nos diversos países, visto que o tema é 

multiterritorial, transnacional e transcultural.  

Por último, tem-se a pretensão de que a presente tese possa servir como instrumento 

de política legislativa para inspirar possíveis regulamentações sobre o tema, quer seja no 

formato de Soft Law ou Hard Law.  
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O objetivo final é trazer o senso de utilidade para o presente trabalho, no sentido de 

benefício como ferramenta de construção e de reforma para aplicação, inclusive, em países 

em desenvolvimento, de modo a reduzir e eliminar discrepâncias, permitindo, assim, facilitar 

negócios internacionais na medida em que lança luz sobre o desconhecido, o que permite 

diminuir o medo e a insegurança jurídica nas relações entre diferentes povos e Estados. 

 

3. Metodologia de Pesquisa 

O presente trabalho foi desenvolvido, principalmente, com base no método 

comparativo-dedutivo. Para que pudesse ser promovida a comparação, primeiramente, 

buscou-se realizar uma análise detalhada do tema no tocante às normas jurídicas envolvidas, 

os costumes, as ideias, as jurisprudências, bem como os instrumentos de interpretação que 

estão sendo utilizados atualmente para compreensão de todos os efeitos sociais e econômicos 

da mudança de comportamento da Sociedade com os novos fluxos de dados digitais.  

Assim, visando maior objetividade e resultado, a comparação ficou restrita às ordens 

jurídicas que estão em contato com a situação controvertida, qual seja, a discussão sobre de 

quem é o direito de propriedade, do uso e do acesso das bases de dados, com ênfase àquelas 

que são geradas em suportes eletrônicos (digitais), especialmente oriundas de aplicações da 

web e de dispositivos que já possuem internet das coisas, em um cenário crescente de maior 

proteção da privacidade dos usuários. E como deve-se buscar àqueles com maior influência 

sobre a construção do instituto jurídico em questão, há hoje uma bipolaridade de visões, 

entre a Europa e os EUA.  

Frise-se, por oportuno, que a experiência da Comunidade europeia demonstrou-se 

muito enriquecedora para o presente estudo visto que já retrata uma prática comunitária, 

onde o legislador buscou alinhar o direito interno com as regras supranacionais.  

Portanto, a proposta foi a de que a comparação fosse realizada a partir destes dois 

sistemas com visões praticamente opostas (europeu e norte-americano) e, a partir deles, trazer 

para uma análise comparada com o Brasil, para então sugerir uma proposta de solução que possa 

atender às necessidades brasileiras de atualização da sua própria legislação, como servir de 

diretriz para se desenvolver um caminho para uma harmonização internacional sobre a matéria. 

Desse modo, vislumbrou-se uma comparação em dois níveis: o primeiro nível, de 

macrocomparação, que consiste na conferência dos sistemas jurídicos envolvidos para 

classificar e comparar a família de direitos (sua origem), visto que isso afetará a conclusão. 
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E, em seguida, será aplicado o método da microcomparação, onde se buscará comparar os 

institutos jurídicos afins dos ordenamentos jurídicos distintos com relação a sua possível 

inclusão, exclusão ou interseção sobre o objeto de estudo comparativo.  

Destaque-se que foi aplicado o método de comparação funcional, ou seja, foram 

usados questionários para apurar o entendimento sobre o assunto junto aos especialistas nas 

diversas localidades (factual approach), com uso de pesquisa empírica. 

Isso se deveu ao fato do ineditismo da temática abordada e a escassez de referências 

mais recentes, visto que muitas obras publicadas retratam o espírito jurídico dos anos 90 e 

início dos anos 2000, para o melhor progresso do desenho de uma metodologia própria de 

microcomparação baseado no método fático-funcional com questionário com formação de 

grupos de entrevistados de juristas de diversos países.  

Por isso, o conhecimento do contexto histórico também é fundamental como 

ferramenta para aplicação do Direito Comparado, devido a seus fatores típicos e atípicos. É 

por este motivo que o uso da técnica comparativa traz completa aderência ao resultado que 

se quer alcançar, visto que o Direito Comparado consiste em um processo para se detectar o 

invisível que se esconde sobre o visível, conforme será demonstrado no tocante a 

propriedade intelectual das bases de dados. 

Como a lei interna (nacional) é considerada pela doutrina como uma das principais 

fontes normativas do DIPr, é essencial a análise das regulamentações dos 3 ordenamentos 

jurídicos envolvidos na comparação no que diz respeito à propriedade intelectual das bases 

de dados e também às regras que, de algum modo, podem afetar os direitos daqueles que 

sejam seus fabricantes ou titulares (como as leis relacionadas à concorrência, ao consumidor, 

à privacidade e à proteção de dados). 

Como resultado, buscou-se alcançar um melhor conhecimento do sistema jurídico e de 

seus institutos, contribuindo para o direito nacional, bem como para o direito privado 

internacional, propiciado pela evidência de originalidade do tema em análise e sua atualidade. 

 

4. Estrutura do Trabalho 

Tendo em vista a contemporaneidade do tema e a complexidade da análise 

comparativa enfrentada envolvendo a análise do sistema europeu, o sistema norte-americano 

e o sistema brasileiro no que se refere ao direito internacional da propriedade intelectual 

sobre as bases de dados em um contexto de internet das coisas (IoT) e inteligência artificial 
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(IA), a tese está estruturada em 5 partes, 9 capítulos e a conclusão para facilitar a melhor 

compreensão do assunto. 

A primeira parte buscou tratar da justificativa do estudo da propriedade intelectual 

das bases de dados na era da internet e o porquê da sua importância e urgência para a 

comunidade jurídica internacional. Além da parte introdutória, ela reúne toda a explanação 

conceitual sobre o que são as bases de dados, trazendo a evolução histórica do instituto bem 

como detalha o que há de leis aplicáveis a matéria tanto em nível internacional como 

nacional, considerando os países objetos de comparação.  

Também são tratados, nesta primeira parte, os desafios sobre a proteção das bases de 

dados diante dos novos avanços tecnológicos, com a análise dos principais impactos da 

quebra do paradigma do suporte físico para a proteção da propriedade intelectual e as 

transformações causadas com o advento da internet. Nesta parte também é apresentada uma 

fórmula de classificação dos tipos de bases de dados formadas a partir dos meios digitais que 

se propõe a facilitar o enquadramento jurídico aplicável para a proteção que se quer imprimir 

as mesmas.  

Na segunda parte foi abordada a natureza internacional da propriedade intelectual e 

da própria sociedade digital conectada através da internet, com análise histórica e comparada 

entre os sistemas Urheberrecht, Copyright e Droit D´auteur, para apresentação da matriz do 

direito de propriedade intelectual comunitário vigente atualmente, seus principais pontos de 

semelhança e diferença.  

Também buscou-se investigar mais a fundo sobre a possibilidade da existência de 

uma Ordem Pública Digital e a formação do que poderia ser chamado de uma lex mercatoria 

eletrônica ou digital. Com isso foram apresentados os princípios fundamentais do Direito 

Internacional Privado aplicáveis à proteção da propriedade intelectual na internet e analisada 

a questão da territorialidade e do conflito das leis no espaço. Ao final, buscou-se demonstrar 

um panorama regulatório geral, comparativo, entre os três sistemas pesquisados: o brasileiro, 

o europeu e o norte-americano, através de uma análise com 10 indicadores.  

A terceira parte do trabalho consiste na observância da aplicação dos contratos como 

medida jurídica mais imediata para a governança das relações de indivíduos e instituições 

através da internet, bem como para dar tratamento às lacunas relacionadas às questões da 

propriedade das bases de dados em plataformas digitais. Para tanto, foi feito um mapeamento 

do que tem sido aplicado pelas principais empresas que representam a economia digital e 
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detêm grande parcela da captura dos dados e cujo valor das ações (patrimônio empresarial) 

está diretamente relacionado ao valor econômico dos seus bancos de dados.  

Portanto, qualquer risco na proteção jurídica dos mesmos traz um impacto direto para 

estas empresas e para os ecossistemas mercadológicos nos quais estão inseridas. Ademais, 

dentro desta parte, dedicou-se especial atenção – em capítulo próprio – às novas relações 

trazidas com o uso da internet das coisas e na apresentação de casos práticos de algumas 

indústrias relevantes e jurisprudências recentes sobre discussões no tocante a propriedade de 

bases de dados.  

Na quarta parte da tese o olhar passou a ser sobre o futuro das regulamentações dos 

direitos intelectuais sobre as bases de dados e o paradigma entre a propriedade intelectual e 

os direitos humanos, especialmente a liberdade de informação e a privacidade, considerando 

o novo arcabouço jurídico de regulmentações sobre proteção de bases de dados pessoais tais 

como o Regulamento Geral Europeu (GDPR) e a tramitação da lei brasileira (LGPD) e usa 

intersecção na medida em que se constituam elementos limitativos à garantia da proteção 

propriedade das bases de dados.  

Na última parte buscou-se responder ao problema apresentado concluindo com uma 

síntese histórica, evolutiva e comparada, já considerando um cenário sócio-econômico de 

avanços tecnológicos no uso de IoT e IA. Sendo assim, dedicou-se este último capítulo para 

apresentar estudos de casos de jurisprudência comparada dos sistemas Europeu, Norte-

Americano e Brasileiro e por último buscou-se apresentar algumas propostas de solução 

através de modelos novos que possam regular melhor a questão das bases de dados a partir 

de tudo que foi analisado, fechando com as conclusões. 
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CONCLUSÃO 

 

O objetivo do presente trabalho foi o de investigar as possíveis respostas para o 

problema relacionado à necessidade de se garantir um regime de proteção das bases de dados 

na inteligência artificial considerando os institutos e princípios aplicáveis do Direito 

Internacional Privado e da Propriedade Intelectual bem como identificar novas abordagens 

e espaços para criação de possíveis novos institutos jurídicos que possam melhor atender a 

complexidade sócio-econômica dos modelos de negócios atuais e os anseios de ordem 

pública e privada visando, ao final, o estímulo à inovação mas em conformidade com valores 

que atendam à proteção da dignidade humana e à livre circulação dos dados (free data flow).  

Desse modo, buscou-se propor alguns caminhos de solução para criação de um 

quadro jurídico que pudesse estar melhor adaptado à atual economia dos dados através da 

eliminação dos obstáculos remanescentes em matéria de circulação de dados e da resolução 

de incertezas jurídicas criadas pelas novas tecnologias de dados. 

Será que se conseguirá alcançar o objetivo do direito internacional privado, de 

promover uma internacionalização de valores, de forma a harmonizar garantias para toda a 

comunidade globalizada da “sociedade digital” que está conectada em uma única grande 

rede chamada “internet” com o fluxo livre de dados entre os países? 

Uma boa forma de resumir tudo o exposto é com um dos ensinamentos do José de 

Oliveira Ascensão278: “[...] quem domina a informação domina o mundo.” É o que a 

Sociedade da informação é, uma grande batalha pela propriedade, pelo acesso, pelo uso, pelo 

controle dos dados. E quem detiver isso, terá o poder.  

Conforme toda a pesquisa realizada para a estruturação do presente trabalho, a 

temática das bases de dados permite, por sua riqueza e abrangência, a aplicação de todas as 

fontes do DIPr como um todo, inclusive as elencadas pelo rol do art. 38 do Estatuto da Corte 

Internacional de Justiça279. 

                                                            
278ASCENSÃO, José de Oliveira. Sociedade da informação e mundo globalizado, cit., p. 19. 
279Estatuto da Corte Internacional de Justiça, artigo 38: “a Corte, cuja função é decidir de acordo com o direito 

internacional as controvérsias que lhe forem submetidas, aplicará: a. as convenções internacionais, quer 
gerais, quer especiais, que estabeleçam regras expressamente reconhecidas pelos Estados litigantes; b. o 
costume internacional, como prova de uma prática geral aceita como sendo o direito; c. os princípios gerais 
de direito, reconhecidos pelas nações civilizadas; d. sob ressalva da disposição do Artigo 59, as decisões 
judiciárias e a doutrina dos juristas mais qualificados das diferentes nações, como meio auxiliar para a 
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Considerando a análise histórica ralizada, comparativa e evolutiva dos institutos 

jurídicos de Direito Internacional Privado e de Direitos Intelectuais, merece dar destaque o 

fato de que os ativos envolvidos em um contexto de inteligência artificial consistem em: i) 

Marca; ii) Algoritmo (software); iii) Base de dados primária (não dotada de criatividade mas 

com elementos únicos de organização e estrutura); iv) Metodologia de aprendizagem de 

máquina; v) interface/design (ilustração ou desenho industrial); vi) Know-how e segredo de 

negócios; vii) Base de dados secundaria (dotada de elementos de criatividade atribuídos pelo 

aprendizado de máquina devido a aplicação de analytics).  

Há portanto, diversos elementos que já são, isoladamente, passíveis de proteção pelo 

instituto dos direitos intelectuais, demonstrando que então seria mais apropriado que a tutela 

continuasse a ser tratada pela propriedade intelectual com uma formatação híbrida composta 

por elementos patenteáveis e outros elementos mais afetos a proteção por direitos autorais. 

Segue na Figura 10, um quadro resumo de todos os direitos envolvidos na proteção 

jurídica das bases de dados, para que se possa compreender sua complexidade e magnitude: 

Figura 10 – Matriz de Riscos e Salvaguardas das Bases de Dados de IA 

 
Fonte: Próprio autor. 

                                                            
determinação das regras de direito. A presente disposição não prejudicará a faculdade da Corte de decidir 
uma questão ex aequo et bono, se as partes com isto concordarem”. 
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Émile Durkheim (1893, 1895), um dos fundadores da sociologia, que cunhou o termo 

“consciência coletiva”, afirmava que o indivíduo é fruto das pressões da sociedade, e é por 

esse motivo que muitas das suas maneiras de agir com os demais, são de origem coletiva e 

não somente individual. 

No campo dos direitos intelectuais, como assevera Landes e Posner280, o princípio 

básico da propriedade intelectual é o da especialidade da proteção, visto que não é possível 

se apropriar daquilo que já está em domínio comum. E com isso, se confere um direito de 

exclusividade para aquele que detém os direitos intelectuais, gerando portanto limitações ou 

direitos excludentes para os demais.  

Ademais, recai o princípio da correção, ou seja, a proteção da propriedade intelectual 

nunca deverá ser impeditiva para que alguém possa participar e competir em um determinado 

mercado, mas as condições de sua entrada é que devem ser pautadas em um conjunto de 

regras para que seja de forma correta. Há, então, todo um sistema concebido com o objetivo 

de se alcançar um determinado equilíbrio social, cultural e econômico. 

E esta fórmula deve ser aplicada com coerência e consistência. Por isso, de modo 

algum poderia a Sociedade buscar dar o salto do progresso às custas da propriedade privada. 

Seria o mesmo que dizer que para promover o bem estar social dever-se-ia retirar a legítima 

propriedade privada da terra. A história tem demonstrado justamente que o progresso deve 

andar de mãos dadas com a segurança jurídica das relações sociais e empresariais. É bem 

difícil conceber a liberdade criativa e a sua comunhão com a iniciativa privada sem o 

sustentáculo da segurança garantida pelas Instituições e pelo Estado. 

O aprendizado que cada ente robotizado deve alcançar, seja de modo isolado ou em 

rede (conectato com seus pares) deve ser passível sim de proteção sob o manto da 

propriedade privada (empresarial ou pessoal) e com reforços jurídicos relacionados às 

proteções dadas aos bens intelectuais até para que se evite a depreciação deste importante 

ativo sob a justificativa de proteção exacerbada da privacidade conforme surgem novas 

regulamentações sobre dados pessoais.  

                                                            
280LANDES, William M.; POSNER, Richard A. The economic structure of intellectual property law, cit., p. 

70-222. 
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O processo de invenção que passa pelas etapas de descoberta, criação, melhoria no 

ciclo conhecido como “PDCA” exige para que ocorra o aperfeiçoamento da inovação que 

haja apropriação do resultado final do conhecimento gerado pelo processo, que é um ganho 

legítimo para aquele que empregou os esforços para inventar algo. Mesmo que isso tenha, 

como sempre teve, uma limitação temporal, ou seja, prazo de proteção limitado no tempo de 

acordo com os interesses da Sociedade em que o desenvolvimento tecnológico cumpra um 

papel social. 

Ou seja, é preferível do ponto de vista da segurança jurídica aplicar medidas públicas 

que estimulem o compartilhamento do resultado com centros de pesquisa ou terceiros, como 

ocorre na previsão dos artigos 218 e 219 da Constituição Federal Brasileira281, com a revisão 

dada pela Emenda Constitucional 85/2015, da Lei de Inovação 13.243/2016 e no Decreto de 

Transformação Digital 9.319/2018. 

Portanto, de tudo exposto, será que de fato há necessidade do requisito humano para 

a proteção das bases de dados? Sendo que na grande maioria das vezes a criação será 

empresarial e já é possível conferir proteção a direitos de personalidades da pessoa jurídica. 

Mas, a grande problemática da situação complexa da indústria dos dados, reposta 

justamente na delimitação sobre de quem é a propriedade, e de quem é a responsabilidade. 

Afinal, se há oportunidades para negócios, há riscos de dois tipos: os conhecidos, onde o 

dever é de prevenir e não de reparar e os desconhecidos onde o dever é de precaução.  

                                                            
281Constituição Federal de 1988, Art. 218. O Estado promoverá e incentivará o desenvolvimento científico, a 

pesquisa, a capacitação científica e tecnológica e a inovação. 
§ 1º A pesquisa científica básica e tecnológica receberá tratamento prioritário do Estado, tendo em vista o 
bem público e o progresso da ciência, tecnologia e inovação. 
§ 2º A pesquisa tecnológica voltarse-á preponderantemente para a solução dos problemas brasileiros e para 
o desenvolvimento do sistema produtivo nacional e regional.  
§ 3º O Estado apoiará a formação de recursos humanos nas áreas de ciência, pesquisa, tecnologia e inovação, 
inclusive por meio do apoio às atividades de extensão tecnológica, e concederá aos que delas se ocupem 
meios e condições especiais de trabalho. 
§ 4º A lei apoiará e estimulará as empresas que invistam em pesquisa, criação de tecnologia adequada ao 
País, formação e aperfeiçoamento de seus recursos humanos e que pratiquem sistemas de emuneração que 
assegurem ao empregado, desvinculada do salário, participação nos ganhos econômicos resultantes da 
produtividade de seu trabalho. 
§ 5º É facultado aos Estados e ao Distrito Federal vincular parcela de sua receita orçamentária a entidades 
públicas de fomento ao ensino e à pesquisa científica e tecnológica. 
§ 6º O Estado, na execução das atividades previstas no caput, estimulará a articulação entre entes, tanto 
públicos quanto privados, nas diversas esferas de governo.   
§ 7º O Estado promoverá e incentivará a atuação no exterior das instituições públicas de ciência, tecnologia 
e inovação, com vistas à execução das atividades previstas no caput. 
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E, se devido ao risco, ocorrer um evento que cause um dano282, ele terá que ser 

ressarcido. A questão é que no contexto atual, em que múltiplas regras se confundem fazendo 

com que não haja nenhuma que seja aplicada (efeito nulo), fica difícil compreender as 

próprias relações entre as partes, e quem tem obrigação de fazer o que para quem. E por isso, 

até para a blindagem legal deste ecossistema de negócios, com aplicação de seguros, as 

regras precisam ficar mais claras.  

Importante frisar, no caso das bases de dados, ainda mais as inseridas no cenário da 

internet das coisas e das cidades inteligentes, há ainda a possibilidade da ocorrência do “dano 

social”, que pelo artigo 144 do Código Civil, seria uma figura que não é lesiva apenas ao 

patrimônio material ou moral da vítima, mas atinge toda a sociedade, num rebaixamento 

imediato do nível de vida da população.  

O resultado final da equação é que, não podendo proteger a propriedade com as 

medidas legais corretas, sem ter os instrumentos para se calcular as consequências, ou ainda, 

poder determinar quem são os responsáveis, há diretamente um impacto sobre a 

sinistralidade, ou seja, há uma distribuição do risco para todos. É a socialização do riso como 

substituto da responsabilidade civil. Logo, pode-se, em um futuro próximo, acabar dividindo 

a conta da inércia regulatória.  

É imprescindível que se faça pelo menos uma declaração de compromisso para 

proteção dos recursos naturais digitais essenciais para sustentabilidade da “sociedade 

digital” (natural digital essencial resources), entre eles, a proteção das bases de dados.  

Poderia a Conferência de Haia assumir o papel de harmonizar e unificar o tema das 

bases de dados? Trata-se de uma organização intergovernamental composta por mais de 60 

estados-membros que se reúnem periodicamente para a negociação de tratados com o 

objetivo geral de “unificação progressiva do direito internacional privado.” 

Não se quer repetir um novo Código de Bustamente para o meio digital, mas por 

certo, tendo em vista que a doutrina desempenha um papel relevante para a prática do direito 

internacional privado, espera-se que o presente estudo possa servir de sustentáculo 

acadêmico para as demandas de regulação das relações jurídicas, que geram efeitos em mais 

                                                            
282Dano é a lesão a um interesse juridicamente tutelado. Abrange, portanto, características extrapatrimoniais. 

Por isso temos: dano moral, dano estético, dano material, dano social. Conforme o artigo 944 do Código Civil 
Brasileiro a indenização se mede conforme a extensão do dano. Logo ele possui duas naturezas: 
compensatória e punitiva. Com a ideia de prevenção e precaução. 
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de um país nos temas das novas tecnologias e com o crescimento da relevância das bases de 

dados como um recurso essencial para a “sociedade digital”. 

Ou poderia o Instituto de Direito Internacional (IDI), assumir o papel de promover a 

formulação de princípios gerais sobre esta matéria, considerando os objetivos do Instituto? 

Para o desenho de uma Soft Law que pudesse orientar os juristas na prática internacional do 

assunto que é tão complexo, multifacetado e recheado de particularidades transnacionais. 

Afinal, nos últimos anos o IDI tem se dedicado a publicar diversas Resoluções283 com a 

finalidade de apoiar a uniformização do direito privado internacional.  

Ou, ainda, esta tarefa poderia ser encampada pelo Instituto Internacional para 

Unificação do Direito Privado (UNIDROIT) ou a Comissão das Nações Unidas para o 

Direito Comercial Internacional (UNCITRAL), por certo, qualquer um desses organismos 

internacionais teriam completa competência para conduzir o encaminhamento desta pauta 

mais adequadamente do que apenas a tutela nacional dos Estados, tendo em vista a natureza 

internacional da Internet.  

Segundo leciona Maristela Basso: 

[...] a interpretação constitucional do DIPr também serve à identificação e 
constatação do plurarismo dos direitos civis nos ordenamentos nacionais. 
Com isso, se pode garantir em DIPr o respeito pelas mais variadas fontes 
de direito e a coexistência de normas de diferentes ordenamentos que 
disciplinam fatos revestidos de conexão transacional e geradores de efeitos 
territoriais e extraterritoriais imediatos.284 

 

Qualquer proposta de autorregulamentação deve envolver: participação voluntária; 

as regras devem ser desenvolvidas em conjunto com os membros do setor produtivo (da 

indústria) para que sejam mais eficazes e haja um compromisso maior do seu cumprimento; 

deve haver um canal direto de denúncias para reportar infrações às regras e ser aplicado um 

modelo de solução de controvérsias adequado (ADRs). 

Segundo o entendimento de Chris Reed285, a natureza transfronteiriça da internet traz 

dois tipos de desafios para a construção de qualquer regulamentação, especialmente sobre 

bases de dados: (i) leis nacionais que controlem a forma como se lida com a informação no 

tocante à informação como um bem patrimonial (propriedade), ou como um dado pessoal se 

                                                            
283Exemplo de Resolução do IDI: Resolução II sobre o conflito de leis em matéria comercial, adotada na Sessão 

de Turim de 12 de setembro de 1882. 
284BASSO, Maristela. Curso de direito internacional privado, cit., p. 24. 
285REED, Chris. Internet law: text and materials, cit., p. 308. 
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torne menos significativa e relevante ou mesmo impossível de se fazer impor (to enforce); 

(ii) a multiplicidade de sobreposições de leis aplicáveis e jurisdições em um caso concreto 

faça com que ele esteja sujeito a regulamentações contraditórias ou a nenhuma 

regulamentação sequer.  

Deve-se evitar que haja um retrocesso de estatalidade demasiada no direito 

internacional privado, não se deixando enganar pela atuação comunitária da Comunidade 

Europeia, visto que apesar de representar-se regionalmente, para questões envolvendo 

impactos econômicos e sociais dos fluxos de dados pela internet o fórum deveria ser 

multilateral, tratado em sede da Organização das Nações Unidas (ONU) ou de outro 

organismo internacional de mesmo alcance.  

Esta tendência de europeização das regras é muito delicada, assim como também a 

bilateralização ou nacionalização do tratamento de questões de grande impacto para a 

comunidade internacional, visto que a propriedade intelectual está dentro dos direitos 

humanos e demonstrou que os dados são um recurso essencial para a “sociedade da 

informação” do século XXI assim como foi a água para a sociedade pós-industrial.  

A universalidade dos intercâmbios transfronteiriços através dos meios digitais exige 

um tratamento especial, princípios novos, regras atualizadas e debatidas em um fórum 

internacional e uma dinâmica para solução de controvérsias mais adequada do que a 

aplicação da regra de conexão lex fori e o uso dos tribunais locais.  

Por certo, há uma legítima preocupação com a esfera concorrencial dentro desta 

dinâmcia dos fluxos internacionais de dados e das trocas dos bens intelectuais sem fronteiras, 

como leciona Luis Silva Morais: 

Atendendo à latitude dos problemas potenciais em causa, tal Inquérito será 
também uma componente muito sensível deste conjunto de iniciativas tendentes 
ao esforço do “Mercado Único Digital para a Europa”, até porque os grupos 
empresariais que serão predominantemente visados serão grandes grupos atuando 
no universo da internet oriundos dos EUA [...] não tendo sido até o presente 
especialmente visados pelas normas antitrust norte-americanos, maxime em 
matéria de ´monopolization´ que representa de alguma forma o paralelo 
normativo, embora com certos limites, ao regime de abuso de posição dominante 
em sede de direito concorrencial da UE).286 

 

                                                            
286MORAIS, Luis Silva. Sociedade da Informação, mercados digitais, direito de autor e concorência – É 

chegada a hora de uma grande reforma europeia? In: VICENTE, Dario Moura et al. Estudos de Direito 
Intelectual em homenagem ao Prof. Dr. José de Oliveira Ascensão: 50 anos de vida universitária. Coimbra: 
Almedina, 2016. p. 395. 
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Por isso, é de se entender o motivo pelo qual a proteção deve vir pelo direito 

internacional, pois a via local não é suficiente. Faz todo o sentido a aplicação dos princípios 

trazidos por TRIPs para resolver as questões da propriedade intelectual digital.  

Em esclarecedora síntese Maristela Basso explica a importâcia destes princípios, que 

surgem desde GATT, com CUP e CUB, perpassando TRIPs e chegando no Patent 

Cooperation Treat – OMPI (PCT), dentre eles: tratamento nacional287; independência dos 

registros, nação mais favorecida, proteção mínima (single undertake), esgotamento 

internacional de direitos (exaustão), transparência, cooperação internacional mútua, 

patenteabilidade absolulta, interpretação evolutiva, licença compulsória). Toda a lógica do 

sistema internacional é pela cooperação dos Estados-Membros, especialmente fora dos 

limites dos seus territórios. É este o verdadeiro incentivo para integrarem o modelo de 

constelação das Nações Unidas. No contexto econômico do século XX e XXI cooperação e 

integração se tornaram fenômenos extremamente necessários288. 

Da mesma forma, Maristela Basso complementa explicando que os Estados-Partes 

desde GATT 1994 reconhecem como absolutamente necessário o estabelecimento de 

padrões e princípios adequados relativos à existência, abrangência e exercício de direitos de 

propriedade intelectual relacionados ao comércio e a implementação de meios eficazes e 

apropriados para a aplicação de normas de proteção de direitos de propriedade intelectual 

relacionadas ao comércio, levando em consideração as diferenças existentes entre o sistemas 

jurídicos nacionais, dentro de um regime de flexibilidade289 

Para Miguel Reale a questão normativa envolve um árduo trabalho contínuo e 

evolutivo que deve acompanhar a mudança da realidade: 

A tipificação normativa, não é, por conseguinte, uma obra cerebrina ou 
imaginosa fruto de um querer arbitrário, mas sim o resultado de uma 
análise positiva de dados empíricos, análise esta que culmina sempre num 
ato decisório, na eleição de uma dentre duas ou mais soluções possíveis. 
As realidades estruturais são inseparáveis de suas vias construtivas e 
expansivas, pois, em última análise com elas fazem corpo, sendo como são, 
as suas formas concretas.290 

 

                                                            
287GATT 477, artigos I e III; TRIPS, artigo 3,1; 4º; 6º, 63, 2, 67, 69. 
288Nota de aula datada de 22.08.2016 ministrada pela Professora Maristela Basso. 
289Nota de aula datada de 26.09.2016 ministrada pela Professora Maristela Basso. 
290REALE, Miguel. Direito como experiência. São Paulo: Saraiva, 1992. p. 147. 
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As consequências do reconhecimento tardio de que a sociedade digital é internacional 

e globalizada, podem ser extremamente desastrosas e as barreiras jurídicas que estão sendo 

construídas agora podem se tornar intransponíveis. 

Pode-se concluir, dentro de uma visão conceitual geral, que de fato, as questões 

envolvendo bases de dados são apropriadas para serem tratadas pelo Direito Internacional 

Privado, permitindo, desse modo, tratar das regras de conflitos de leis que vão 

necessariamente ocorrer devido a sua transnacionalidade. 

Além disso, observou-se que se vem desenhando uma participação pública cada vez 

maior na elaboração das políticas sobre uso das bases de dados, por haver um grande 

interesse público envolvido e também questões relacionadas a consumidor e direito 

concorrencial, que justificam a intervenção mais estatal sobre o tema, não sendo pertinente 

seu tratamento meramente pelo direito contratualista.  

De todo modo, há uma grande margem para atuação e aplicação dos contratos, 

principalmente no que tange a segredos de negócios, confidencialidade e proteção de dados 

pessoais (regras de políticas de privacidade perante parceiros e terceirizados). 

Conforme ensinamentos de Leonardo Barém Leite: 

[...] a evolução do tratamento jurídico conferido à pessoa jurídica, 
especialmente em relação aos atributos de sua personalidade, tem sensíveis 
reflexos na Propriedade Intelectual. Atualmente, em vista da alteração do 
processo criativo e de sua dinâmica, a pessoa jurídica desempenha um 
papel essencial na concepção de obras intelectuais que se comunicam com 
a sociedade.291 

 

Nesse sentido, provavelmente uma das soluções mais rápidas e de curto prazo, seria 

o uso do modelo de medidas tecnológicas (como já foi feito com o Millennium Act e Diretiva 

de Fonogramas), em que se protege a confidencialidade (segredo de negócios e privacidade) 

com uma camada de tecnologia e há proibição de se neutralizar as medidas tecnológicas. Se 

não puder proteger o conteúdo das bases de dados, visto que a legislação atual só protege a 

sua estrutura (organização) e mesmo assim, em dois tipos de cenários, quando há 

originalidade (criatividade) aplica o direito autoral, e quando não há, aplica a proteção do 

sui generis (mas que não está nem harmonizada nem uniformizada, como visto).  

                                                            
291LEITE, Leonardo, Barém. O direito dos negócios e a propriedade intelectual, cit., p. 160. 
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No tocante às infrações, pela análise dos casos apresentados, ficariam, em princípio, 

melhor tratadas se aplicada o princípio lex loci. E onde a infração ficar muito ubíqua, devido 

aos desafios territoriais da ausência de fronteiras da internet, pode haver uma cláusula que 

determine a aplicação de soft law para decisão do caso, com orientação baseada nos 

princípios ALI ou CLIP, ou em algo novo que seja criado só para bases de dados, já que há 

uma tendência de haver resultados e decisões muito distintas, dependendo se for sob a ótica 

dos Estados Unidos ou da Europa. 

Ou seja, se a possibilidade de uma articulação internacional para uma 

regulamentação do tipo hard law não estiver viável, propõe-se, ao menos, a feitura de uma 

soft law sobre cláusulas contratuais mandatórias que deveriam ser aplicadas nas relações 

envolvendo as bases de dados (Mandatory clause contracts), inspirado nos princípios CLIP 

e ALI, mas também na Diretiva Europeia de Cláusulas Abusivas.  

Quanto a aplicação prática da tese para o Direito Brasileiro, já é mais do que chegada 

a hora da revisão da Lei de Direitos autorais, em vigor desde 1996, e, por certo, a questão da 

proteção das bases de dados merecerá especial atenção, em especial no tocante à proteção 

do sui generis, dos artigos 11, 22 e 87.  

Posto isto, espera-se que a tese sirva como apoio doutrinário para futuros 

aprimoramentos regulatórios, ou ainda, enquanto não houver uma melhoria da lei e que as 

lacunas persistirem, que possa contribuir na orientação dos magistrados para tratamento mais 

adequado do tema nos casos concretos.  

Portanto, o ideal seria propor que as bases de dados sejam tratadas como um tipo de 

recurso natural essencial (natural digital resources), para justificarem o recebimento de um 

tratado internacional que recaia sobre uma visão maior que apenas a discussão da 

propriedade, mas que seja sobre Sustentabilidade da Sociedade Digital, que está 

fundamentada nos pilares: garantia de fontes de energia, direito de acesso à internet 

(conexão) como um direito essencial, proteção das bases de dados e garantia à liberdade de 

informação (equilibrar todos os direitos envolvidos com o acesso e uso dos dados, 

patrimônio industrial, exploração econômica, confidencialidade, segredo de negócios, 

consumidor, concorrencial, testes dois direitos), segurança da informação. 

Sem sombra de dúvida a possibilidade de poder tratar dos direitos de uso e acesso 

das bases de dados em um Fórum de discussão internacional para elaboração de um Tratado 

atualizado sobre o tema multilateral, seria a melhor solução, mais eficaz, e que pudesse, 
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inclusive, indicar um modelo de solução de controvérsias no modelo de ADRs, através de 

uma Entidade Supranacional. Mas, conforme exposto e verificado em toda a pesquisa, isso 

ainda exigirá um grande debate, e as demais propostas de solução podem contribuir para 

construir os degraus para que se chegue neste resultado final. 

Isso poderia permitir melhor equilibrar todos os estes direitos envolvidos como a 

proteção do patrimônio industrial, o acesso e uso dos dados a sua exploração econômica, a 

confidencialidade, o segredo de negócios, as garantias do consumidor, a proteção da 

concorrência e a segurança da informação. 

Neste sentido, verificou-se que a visão atual do Parlamento Europeu é a de que para 

o dinamismo e bom funcionamento de uma economia dos dados, é necessário permitir e 

proteger a circulação de dados no mercado interno europeu de modo a garantir a proteção 

das quatro liberdades fundamentais do mercado único da União Europeia já consagradas nos 

tratados (mercadorias, trabalhadores, serviços e capitais). Uma das maiores fontes de 

preocupação tem sido sobre a imposições de localização geográfica de dados com criação 

de barreiras à sua circulação.292 

Ademais, há ainda as preocupações em matéria de privacidade, mas na medida que 

não sirvam de desculpa para restringir a livre circulação de dados de uma forma injustificada. 

Conforme já referido, o GDPR293 prevê que em toda a UE exista um conjunto único de regras 

com um elevado nível de proteção dos dados pessoais. Reforça a confiança dos 

consumidores nos serviços em linha e assegura uma aplicação uniforme das regras em todos 

os Estados-Membros através de um reforço dos poderes das autoridades de proteção de 

dados nacionais. O GDPR promove a confiança necessária para o tratamento de dados e 

constitui a base para a livre circulação de dados pessoais na UE. O GDPR proíbe as restrições 

à livre circulação de dados pessoais no interior da União por motivos relacionados com a 

proteção de dados pessoais294. 

                                                            
292Fonte: PUBLIC consultation on Building the European Data Economy. Digital Single Market. Consultation, 

10 January 2017 to 26 April 2017. Disponível em: <https://ec.europa.eu/digital-single-market/news-
redirect/52039>. Acesso em: 24 jul. 2018. 

293Regulamento 2016/679, de 27 de abril de 2016, relativo à proteção das pessoas singulares no que diz respeito 
ao tratamento de dados pessoais e à livre circulação desses dados e que revoga a Diretiva 95/46 / CE 
(Regulamento Geral de Proteção de Dados - GDPR). 

294Artigo 1.º, n. 3. Por exemplo, um endereço IP dinâmico registado por um prestador de serviços de meios de 
comunicação social em linha aquando da consulta por uma pessoa de um sítio Internet que esse prestador 
disponibiliza ao público constitui, relativamente a esse prestador, um dado pessoal, quando este último 
disponha de meios legais que lhe permitam identificar a pessoa em causa graças às informações 
suplementares que o fornecedor de acesso à Internet dessa pessoa dispõe. Ver acórdão no processo C-582/14, 
Breyer, ECLI:EU:C:2016:779, n.º 49. 
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Infelizmente, observou-se na pesquisa realizada uma tendência, tanto no lado norte-

americando como europeu no sentido de uma maior localização dos dados, uma abordagem 

frequentemente baseada na falsa ideia de que os serviços localizados são automaticamente 

mais seguros do que os serviços transfronteiriços.  

Além disso, o mercado de serviços de dados é influenciado em larga medida pela 

falta de regras transparentes e uma forte percepção da necessidade de localização dos dados. 

Este fator é suscetível de limitar o acesso das empresas e organizações do setor público a 

serviços de dados mais baratos ou mais inovadores, ou obrigar as empresas que exercem 

atividades transfronteiriças a providenciarem capacidades excessivas de armazenamento e 

tratamento de dados. Tal poderá igualmente impedir que as empresas baseadas em dados, 

em especial as empresas em fase de arranque, Startups e PMEs, expandam as respetivas 

atividades e entrem em novos mercados. 

Os “dados brutos” gerados automaticamente não seriam passíveis, a uma primeira 

vista, pela legislação em vigor analisada, de proteção pelos direitos de propriedade 

intelectual vigentes, uma vez que não são considerados resultado de um esforço intelectual 

e/ou não têm qualquer grau de originalidade. O direito sui generis previsto na Diretiva 

relativa à proteção jurídica das bases de dados (Diretiva 96/9/CE) – que concede aos 

fabricantes de bases de dados o direito de impedir a extração e/ou reutilização total ou de 

uma parte substancial do conteúdo de uma base de dados, poderia, por sua vez assegurar 

uma certa proteção apenas na condição de que a criação dessa base de dados implique um 

investimento substancial na obtenção, verificação ou apresentação do seu conteúdo.  

A Diretiva relativa à proteção de segredos comerciais (Diretiva (UE) 2016/943), 

poderá trazer uma camada de proteção ao segredo comercial contra a sua aquisição, 

utilização e divulgação ilegais. Entretanto, para que os dados sejam considerados um segredo 

comercial há que tomar medidas para proteger a confidencialidade das informações, que 

representam o capital intelectual da empresa.  

Desse modo, nos termos das legislações comparadas, apenas se aplicam ações 

judiciais a dados se estes preencherem determinadas condições específicas para serem 

classificados, por exemplo, como um direito de propriedade intelectual, um direito sobre 

uma base de dados ou um segredo comercial.  

Por conseguinte, atualmente não existem quadros políticos abrangentes quer a nível 

nacional ou internacional, no que se refere a dados brutos gerados automaticamente que não 
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se qualifiquem como dados pessoais, ou no que toca às condições da sua respecitava 

exploraçao econômica. Por isso, a questão é, em grande medida, remetida para soluções 

contratuais. 

Mas, o problema de se deixar tudo para ser governado por contratos é que este tende 

a um certo desequilíbrio, especialmente porque estas relações envolvem, muitas vezes, a 

aplicação de minutas no formato de adesão.  

Ou seja, os diferentes atores do mercado que detêm o controle dos dados, em função 

das especificidades de cada segmento, podem, aproveitar-se de lacunas existentes no quadro 

regulamentar, ou das incertezas jurídicas acima descritas, impondo aos utilizadores de dados 

cláusulas contratuais-tipo injustas ou através de meios técnicos limitativos, como formatos 

próprios ou uso de cifragem. 

Sendo assim, uma alternativa, seria a criação de uma regulamentação que pudesse 

tratar o tema dentro de um enfoque notadamente sobre o que seria considerado abusivo nos 

contratos relacionados a Provedores e Utilizadores de Dados (Data Market Providers and 

Users), especialmente para aplicações de IoT e de Inteligência Artificial, inspirado no 

precedente já realizado da Diretiva 97/7/CE e 97/13/CEE que trata sobre Cláusulas abusivas 

em contratos de adesão. 

Por certo, a melhor alternativa seria o tratamento da matéria sobre a garantia de 

acesso aos dados gerados automaticamente a a proteção jurídica das bases de dados 

resultantes das aplicações de Inteligência Artificial (machine learning) dentro de uma 

abordagem coordenada em nível de Tratado Internacional, justamente para se evitar 

fragmentação país a país, ou mesmo por regiões, visto que isso seria prejudicial para o 

desenvolvimento da economia dos dados em termos gloabais, com efeitos em todos os 

Estados-Membros, uma vez que a Internet desde a sua concepção possui natureza 

internacional e transfronteiriça para fomentar um mercado de oferta de produtos e serviços 

globalizado. 

Sendo assim, pode-se resumir algumas melhores práticas para fins de tratamento 

mais adequado da matéria: 

a) Tornar os bancos de dados mais criativos para aumentar a probabilidade de 

proteção de direitos autorais trazendo além da seleção de fatos também 

indicadores de análise (analytics) para que haja aplicação de inventividade 

(criatividade, originalidade); 
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b) Melhorar o acesso aos dados anônimos gerados automaticamente (gerados por 

máquinas) através da criação de regras de partilha, reutilização e agregação; 

c) Aplicar cláusulas contratuais mais específicas para atender a necesidade de cobrir 

as lacunas atuais. Como por exemplo a que trata dos direitos sobre o aprendizado 

de máquina (machine learning):  

APRENDIZADO DE MÁQUINA (MACHINE LEARNING). A CONTRATADA 

é a única titular e proprietária de qualquer aprendizado sistêmico ocorrido no 

âmbito do Software por meio de inteligência artificial parametrizada ou neural, 

que compõem a base de conhecimento aprendido, resultante da aplicação de 

algoritmo de analytics, predição, dedução e inferência, sem que isso implique 

qualquer violação à direitos sobre informações confidenciais, segredos de 

negócios, proteção de dados pessoais relacionadas à CONTRATANTE, seus 

funcionários, clientes e/ou usuários, que compõem a base de dados primária. 

d) Implementar Termos de Uso nas plataformas de dados para fins de estabelecer de 

forma mais clara e transparente os limites e condições de uso das bases de dados:  

Você recebeu uma licença limitada não exclusiva e intransferível que confere 

direitos de uso e acesso para fins de pesquisa na plataforma online de conteúdos 

e repositórios digitais. Esta licença confere o direito de uso online (visualização 

e acesso) no formato eletrônico, por você, NÃO ESTANDO INCLUSO os direitos 

de reprodução, armazenamento local, impressão, captura para publicação na 

internet, mídias sociais ou outras plataformas digitais e/ou distribuição para 

terceiros, cessão ou transferência para familiares e/ou herdeiros. 

e) Política de precificação que possa dar tratamento diferenciado aos tipos de licença 

conforme os tipos de direitos de uso conferidos às bases de dados; 

f) Salvaguardas tecnológicas com aplicação de medidas técnicas que possam apoiar 

na gestão e controle de uso e acesso das bases de dados bem como na garantia de 

confidencialidade (quando da necessidade da premissa de segredo de negócios ou 

para atender as regulamentações de proteção de dados pessoais e ciber segurança); 

g) Implementar uma abordagem não legislativa pelo caminho da 

autorregulamentação com adoção de recomendações de melhores praticas de 

normalização ISO, certificação e/ou criação de Guidelines (Softlaw) 

desenvolvidos pelo próprio mercado; 
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h) Celebrar um Tratado Internacional sobre a matéria que verse sobre o tema da ética, 

do regime de proteções da propriedade e da responsabilidade nas aplicações de 

Inteligência Artificial.  

Ao final, verifica-se que do ponto de vista da abordagem jurídica sobre bases de 

dados e sobre software, restou muito limitado o campo de visão do Direito ao comparar 

simplesmente com obra literária e/ou com compilações (como enciclopédias e antologias). 

Por certo, o nível do desenvolvimento das tecnologias digitais apresentadas tanto na 

percepção inovadora da Internet das Coisas (IoT) como da Inteligência Artificial, já 

demonstra que será necessário enfrentar novamente o assunto para trazer uma solução à 

altura da complexidade que se apresenta. Reduzir a análise a uma verificação de se tem ou 

não elementos de criatividade humana é simplificar demasiadamente do ponto de vista 

metodológico o que é hoje este inovador modelo de negócios que possui uma 

interdependência única entre as bases de dados e a solução de produto ou serviço que será 

ofertada à mercado. 

Determinar que o registro de copyright ou patente será recusado se não houver uma 

autoria original (original authorship), e o que isso exatamente significa quando avançamos 

no uso de machine learning com algoritmos aprendizes e aplicações autônomas com 

assistentes conversacionais e robôs, é deixar toda a nova economia de dados e da robotização 

a mercê de uma imensa insegurança jurídica.  

Por certo, na era da indústria 4.0, da economia do compartilhamento, da Sociedade 

aberta (open society) a aplicação do padrão da originalidade (originality standard) como 

único método não é mais condizente com a realidade atual, devendo, no mínimo, ser aplicado 

um método híbrido, que considera os esforços (investimentos de recursos e de tempo), e 

coibe as práticas de concorrência desleal ou de abuso pelos próprios usuários (uso fora dos 

limites determinados pela licença).  

Por certo, devem ser criados critérios para que se evite a apropriação de dados 

brutos, visto que isso seria o mesmo que permitir que alguém pudessse se apropriar do 

“oxigênio do planeta”. Lembrando que toda propriedade é sempre um regime não apenas de 

direitos mas de excludentes. Mas que permita, por exemplo, proteger aquele que aplica 

recursos para garantir a dados qualitativos com aplicação de inteligência, em analogia, seria 

o quivalente a proteção daquele que é capaz de produzir “água potável” (coletar, higienizar, 

qualificar, melhorar e entregar dentro de padrões para consumo seguro). 
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Por último, fica a questão do tempo de duração da proteção, qualquer que seja o 

tipo de direito a ser conferido para as bases de dados nas aplicações de IoT e Inteligência 

Artificial, qual deveria ser o tempo conferido à proteção da propriedade ou a para garantir o 

direito de uso e acesso aos dados? Em uma análise comparada a proposta dos Estados Unidos 

tem sido em torno de 25 anos (maior duração) e da União Europeia próximo dos 15 anos. Já 

os países nórdicos têm sugerido que não ultrapasse 10 anos dentro de uma doutrina de 

“apropriação indevida” (misappropriation). Considerando a importância de se harmonizar o 

livre fluxo de dados com a necessidade de retornar o investimento feito a sugestão é a de que 

seja pelo menor prazo possível tendendo a se equiparar ao prazo da patente devido às 

aplicações industriais tanto do IoT como da IA.  

Acredita-se, francamente, que a melhor proposta para responder ao problema da 

proteção das bases de dados em um cenário de Internet das Coisas e Inteligência Artificial 

continue a repousar dentro da propriedade intelectual, mas, se possível, com uma abordagem 

mais internacional aplicando o direito dos Tratados, as medidas de salvaguarda tecnológica 

e o uso de um Foro de solução de controvérsias também internacional, com a possibilidade 

de utilização de métodos alternativos como da mediação e da arbitragem.  

Para concluir, aproveito as palavras de Chris Reed, que por mais de 30 anos vem 

se aprofundando no estudo sobre como conseguir regulamentar a Internet, e que diz que é 

extremamente difícil para uma empresa ou indivíduo conseguir agir totalmente dentro da lei 

na Internet, quando ele se relaciona globalmente. Pois como as leis aplicáveis a internet tem 

escolhido a via de serem leis nacionais (locais), em algum momento ele estará infringindo 

alguma lei em algum lugar. E o pior, que se um dos motivos de se ter um regime legal é ter 

um sistema de controle de comportamento, então esta ausência de uniformidade acaba 

gerando justamente o contrário, a perda do controle.295 

 

 

  

                                                            
295REED, Chris. Making laws for cyberspace. United Kingdom: Oxford, 2012. Prologue, p. 8-9. 
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ANEXO A  Análise Jurisprudencial Sobre Casos Envolvendo Bases de Dados (Brasil) 
 

Caso 1 – Webmotors 
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ANEXO B  Análise Jurisprudencial Sobre Casos Envolvendo Bases de Dados 

(Europa) 

 

Caso 1 – Lion Laboratories 
 

LION LABORATORIES LTD V EVANS: CA 1985 
 April  14,  2016 0 Intel lectual  Property, 

References: [1985] QB 526  

 
Coram: Stephenson LJ, Griffiths LJ  

 
Ratio Lion Laboratories manufactured and marketed the Lion Intoximeter which was used by the police 
for measuring blood alcohol levels of motorists. Two ex-employees approached the Press with four 
documents taken from Lion. The documents indicated that the Lion Intoximeter had faults which could 
have resulted in a significant number of motorists being wrongly convicted. Lion started proceedings 
against their ex-employees and Express Newspapers Limited to restrain disclosure of the information as 
to the faults. They obtained an interlocutory injunction restraining breach of confidence and infringement 
of copyright. The defendants appealed.  

 
Held: The Court of Appeal allowed the appeal. The documents contained confidential information it 
would have been a breach of confidence to publish the information in them and an infringement of 
copyright to publish the documents themselves unless there were defences which permitted that in the 
public interest. 

 
Ratio Stephenson LJ The judge was ‘right to make no difference between confidence and copyright for 
the purposes of this case’ and ‘The problem before the judge and before this court is how best to resolve, 
before trial, a conflict of two competing public interests. The first public interest is the preservation of the 
right of organisations, as of individuals, to keep secret confidential information. The courts will restrain 
breaches of confidence, and breaches of copyright, unless there is just cause or excuse for breaking 
confidence or infringing copyright. The just cause or excuse with which this case is concerned is the 
public interest in admittedly confidential information. There is confidential information which the public 
may have a right to receive and others, in particular the press, now extended to the media, may have a 
right, and even a duty to publish, even if the information has been unlawfully obtained in flagrant breach 
of confidence and irrespective of the motive of the informer. The duty of confidence, the public interest 
in maintaining it, is a restriction on the freedom of the press which is recognised by our law, as well as 
by article 10(2) of the Convention for the Protection of Human Rights and Fundamental Freedoms (1953) 
(Cmd. 8969); the duty to publish, the countervailing interest of the public in being kept informed of 
matters which are of real public concern, is an inroad on the privacy of confidential matters.’ There were 
four considerations. ‘. . .The public are interested in many private matters which are no real concern of 
theirs and which the public have no pressing need to know. Secondly, the media have a private interest of 
their own in publishing what appeals to the public and may increase their circulation or the numbers of 
their viewers or listeners; . . . Thirdly, there are cases in which the public interest is best served by an 
informer giving the confidential information, not to the press but to the police or some other responsible 
body. . . . Fourthly . . . ‘there is no confidence as to the disclosure of iniquity’: and in 1984 extends to 
serious misdeeds or grave misconduct, he submits that misconduct of that kind is necessary to destroy the 
duty of confidence or excuse the breach of it, and nothing of that sort is alleged against the plaintiffs in 
the evidence now before the court.’ and ‘What makes this case so special is that the plaintiffs’ right to 
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keep inviolate the secrecy of the information which the defendants wish to publish is undisputed, and the 
only question for interlocutory decision is whether that right is outweighed by the public interest, not in 
exposing persons who may be guilty of offences for which they have not been punished, but in disclosing 
the risk of the plaintiffs being instrumental in punishing other people for offences which they may not 
have committed.’ ‘The issue raised by the defendants is a serious question concerning a matter which 
affects the life, and even the liberty of an unascertainable number of Her Majesty’s subjects and though 
there is no proof that any of them has been wrongly convicted on the evidence of the plaintiffs’ 
Intoximeter, and we certainly cannot decide that any has, we must not restrain the defendants from putting 
before the public this further information as to how the Lion Intoximeter 3000 has worked, and how the 
plaintiffs regard and discharge their responsibility for it, although the information is confidential and was 
unlawfully taken in breach of confidence.’ 

 
Ratio Griffiths LJ: ‘The first question to be determined is whether there exists a defence of public interest 
to actions for breach of confidentiality and copyright, and if so, whether it is limited to situations in which 
there has been serious wrongdoing by the plaintiffs – the so-called ‘iniquity’ rule.  

 
I am quite satisfied that the defence of public interest is now well established in actions for breach of 
confidence and, although there is less authority on the point, that it also extends to breach of copyright: 
see by way of example Fraser v Evans [1969] 1 QB 349; Hubbard v Vosper [1972] 2 QB 84; Woodward 
v Hutchins [1977] 1 WLR 760 and British Steel Corporation v Granada Television Ltd [1981] AC 1096.  

 
I can see no sensible reason why this defence should be limited to cases in which there has been 
wrongdoing on the part of the plaintiffs. I believe that the so-called iniquity rule evolved because in most 
cases where the facts justified a publication in breach of confidence, it was because the plaintiff had 
behaved so disgracefully or criminally that it was judged in the public interest that his behaviour should 
be exposed. No doubt it is in such circumstances that the defence will usually arise, but it is not difficult 
to think of instances where, although there has been no wrongdoing on the part of the plaintiff, it may be 
vital in the public interest to publish a part of his confidential information. Stephenson LJ has given such 
an example in the course of his judgment.  

I therefore agree with Leonard J that it is not an essential ingredient of this defence that the plaintiffs 
should have been guilty of iniquitous conduct’.  

 
This case cites: 

 Cited – Initial Services Ltd -v- Putterill CA ([1967] 3 All ER 145, [1968] 1 QB 396)  
The plaintiff’s sales manager resigned, but took with him confidential documents which he 
gave to a newspaper. The defendant sought to justify this, saying that the company had failed to 
register agreements it should have done under the Act.  

 Cited – Fraser -v- Evans CA ([1969] 1 QB 349)  
The law of confidence is based on the moral principles of loyalty and fair dealing. An 
injunction was sought to restrain an intended publication: ‘The court will not restrain the 
publication of an article, even though it is defamatory, when the . . 

 Cited – Woodward -v- Hutchins CA ([1977] 2 All ER 751, [1977 1 WLR 760)  
An injunction was sought to restrain publication of confidential information about a well-
known pop group, starring Tom Jones and Engelbert Humperdinck. As the group’s press agent, 
the defendant’s role had been to see that the group received . . 

 Cited – Hubbard -v- Vosper CA ([1972] 2 WLR 389, [1971] 1 All ER 1023 CA, [1972] 2 QB 
84)  
Claims of infringement were made as to copyright works being various works about 
Scientology. Extracts had appeared in the defendant’s book which was critical of the cult. It 
was submitted by the plaintiff that the fair dealing section applied only . . 
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 Cited – Schering Chemicals Ltd -v- Falkman Ltd CA ([1982] QB 1, [1981] 2 All ER 321, 
[1981] 2 WLR 848)  
Confidentiality is a relative concept  
Shaw LJ said: ‘ . . the communication in a commercial context of information which at the time 
is regarded by the giver and recognised by the recipient as confidential and the nature of which 
has a . . 

 Cited – British Steel Corporation -v- Granada Television Ltd HL ([1981] AC 1096, [1981] 1 
All ER 452, [1980] 3 WLR 774)  
The defendant had broadcast a TV programme using material confidential to the plaintiff, who 
now sought disclosure of the identity of the presumed thief.  
Held: (Lord Salmon dissenting) The courts have never recognised a public interest right . . 

 Cited – Francome -v- Mirror Group Newspapers Ltd CA ([1984] 1 WLR 892)  
The defendant had acquired illegal tapes of telephone conversations which it said implicated 
the plaintiff. He sought to restrain publication of the material pending forthcoming discliplinary 
charges at the Jockey Club.  
Held: The court had to . . 

 Cited – Gartside -v- Outram ((1856) 26 LJ Ch113)  
An employee was told by his master ‘I am going to falsify these sales notes and deceive the 
customers. You are not to say anything about it to anyone.’ He thereafter falsified the sale 
notes.  
Held: The servant was entitled to say: ‘I am not . . 

 Cited – Beloff -v- Pressdram Ltd QBD ([1973] RPC 765, [1973] 1 All ER 241)  
A journalist on The Observer sued the publishers of Private Eye for having published a 
memorandum of the plaintiff about a politician, Mr Maudling, which had been circulated 
amongst the employees of The Observer.  
Held: The defences to a claim . . 

(This list may be incomplete)  
This case is cited by: 

 Cited – Hyde Park Residence Ltd -v- Yelland, News Group Newspapers Ltd, News 
International Ltd, Murrell CA (Times 16-Feb-00, Gazette 24-Feb-00, Bailii, [2000] EWCA Civ 
37, [2001] Ch 143)  
The court considered a dispute about ownership and confidence in and copyright of of video 
tapes taken by Princess Diana before her death.  
Held: The courts have an inherent discretion to refuse to enforce of copyright. When assessing 
whether . . 

 Considered – Express Newspapers -v- News (UK) plc ([1990] 1 WLR 1320, Times 01-Jan-90, 
[1990] FSR 359, [1990] Ch D 1320)  
If summary judgment is given to one party on his claim, it must also be given on a counterclaim 
made on the same basis by the defendant. The principle that a party to litigation cannot 
‘approbate and reprobate’ (or ‘blow hot and cold’) can curtail a . . 

 Approved – Attorney-General -v- Guardian Newspapers Ltd (No 2) (‘Spycatcher’) HL ([1990] 
1 AC 109, Bailii, [1988] UKHL 6, [1987] 1 WLR 776, [1988] 3 All ER 545)  
A retired secret service employee sought to publish his memoirs from Australia. The British 
government sought to restrain publication there, and the defendants sought to report those 
proceedings, which would involve publication of the allegations . . 

 Cited – Mersey Care NHS Trust -v- Ackroyd QBD (Bailii, [2006] EWHC 107 (QB), Times 09-
Feb-06)  
The trust, operators of Ashworth Secure Hospital sought from the defendant journalist 
disclosure of the name of their employee who had revealed to the defendant matters about the 
holding of Ian Brady, the Moors Murderer, and in particular medical . . 

 Cited – McKennitt and others -v- Ash and Another QBD (Bailii, [2005] EWHC 3003 (QB), 
[2006] EMLR 10)  
The claimant sought to restrain publication by the defendant of a book recounting very personal 
events in her life. She claimed privacy and a right of confidence. The defendant argued that 
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there was a public interest in the disclosures.  
Held: . . 

(This list may be incomplete) 

Last Update: 14-Apr-16  
Ref: 223824 
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ANEXO C  Análise Jurisprudencial Sobre Casos Envolvendo Bases de Dados (EUA) 
 

Caso 1 Pharmatrak 
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Caso 2 Viacom 
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Caso 3 Waymo 
 

(Vide nota de rodapé nº 40) 
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ANEXO D  Pesquisa Internacional 
 

ANEXO D  Pesquisa realizada (âmbito nacional e internacional) 
 

Metodologia 
 

Aplicação de método empírico, com aplicação de 2 tipos de questionário: (1) entrevista presencial; 
(2) entrevista por e-mail.  

 

Modelo de Questionário (1): verbal  
 

1. Qual sua opinião sobre uma regulamentação internacional para a Internet? 
 
2. A Internet deveria ser governada por contratos como do Facebook? 
 
3. Como fica a proteção da propriedade intelectual das bases de dados das empresas (o que 

elas passam a saber a partir do que fabricam IOT)?  
 
4. Podemos chamar de propriedade se com a proteção de dados pessoais seria revogável? 

Tem que ser excluído? 
 

Modelo de Questionário (2): por e-mail  

1. Você acha que a legislação em vigor sobre Propriedade intelectual sobre bases de dados (no Brasil) 
é suficiente para proteger este ativo em um cenário completo de bases de dados digitais coletadas 
via internet e dados industriais coletados via internet das coisas? Por exemplo, se um caso que possui 
IoT, cuja caixa preta pode coletar dados do carro, e também do motorista, a quem pertence a 
Propriedade dos dados coletados? Pertencem naturalmente ao fabricante do carro? Ao proprietário 
do veículo? Ao motorista que está conduzindo? De quem é o direito sobre os dados? Que direito 
seria este? Propriedade intelectual, sui generis, privacidade, outro tipo? E depende do que? Depende 
do tipo de dado coletado? Depende do tipo de contrato estabelecido? E o que pode ser feito com os 
dados coletados (seria ilimitado ou limitado?) 

 

2. Você acha que a natureza globalizada da internet exige que haja uma regulamentação internacional 
sobre a Propriedade intelectual das bases de dados digitais coletadas via internet e das bases 
industriais coletadas via IoT, tendo em vista a necessidade crescente de harmonizar estes direitos 
de Propriedade com as novas regulamentações que tem surgido sobre Privacidade e Proteção de 
Dados Pessoais em níveis Nacionais e Regionais (em vários países)? 

 

3. Você acha que Propriedade intelectual das bases de dados digitais coletadas via internet e das 
bases industriais coletadas via IoT deveriam ser regidas apenas por contratos (sem necessidade de 
uma legislação específica nacional ou um tratado internacional)? Seria suficiente? E estes contratos 
poderiam ter qualquer tipo de cláusula ou deveriam seguir um modelo (como por exemplo o da 
Directiva 97/7/CE and 93/13/CEE sobre cláusulas abusivas).  
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Professores entrevistados (entrevista verbal): 

 
Lista de professores 

 
(1) Prof. Albert Gidari (Universidade de Stanford – Centro de Internet e Sociedade - 

EUA) 
(2) Alexandre Dias Pereira (Universidade de Coimbra – Portugal) 
(3) Ann Bartow (Faculdade de Direito da Universidade de New Hampshire - EUA)  
(4) Prof. Antonio Carlos Morato (Universidade de São Paulo - Brasil) 
(5) Prof. Chris Reed (Universidade Queen Mary de London - Inglaterra) 
(6) Prof. Daphne Keller (Universidade de Stanford - EUA)  
(7) Dario Moura Vicente (Universidade de Lisboa - Portugal) 
(8) Eike Hosemann (Max Planck Institute de Hamburgo - Alemanha) 
(9) Gerald Splindler (Universidade de Gottingen - Alemanha) 
(10) Gloria Gonzales Fuster (Universidade de Bruxelas - Bélgica) 
(11) Jacqueline Lipton (Universidade de Akron - EUA) 
(12) Jan Luttrinhaus (Max Planck Institute de Hamburgo - Alemanha) 
(13) Jan Schmidt (Max Planck Institute de Hamburgo - Alemanha) 
(14) Prof. Jeremy Malcolm (Eletronic Frontier Foundation – EFF - EUA) 
(15) Prof. Josef Drexl (Max Planck Institute de Munique – Alemanha)  
(16) June Besek (Universidade de Columbia - EUA) 
(17) Luis Filipe Antunes (Universidade do Porto - Portugal) 
(18)   Nathália Mazonnetto (Universidade de São Paulo – Brasil) 
(19) Nicholas Hernanz (Deputado do Partido The Greens – Parlamento Europeu - 

Bélgica) 
(20) Rafael Ferraz Vazques (World Intellectual Property Organization - WIPO - Suiça) 
(21) Reinhard Zimmermann (Max Planck Institute de Hamburgo - Alemanha) 
(22) Remédio Marques (Universidade de Coimbra - Portugal) 
(23) Reto M. Hilty (Max Planck Institute de Munique - Alemanha) 
(24) Prof. Rolf Weber (Universidade de Zurich - Suíça) 
(25) Roya Ghafele (Universidade de Oxford - Inglaterra) 
(26) Valentina Moscon (Max Planck Institute de Munique - Alemanha) 
(27) Wolf Meier-Ewert (World Trade Organization - WTO - Suiça) 
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Professores entrevistados (entrevista pessoal por e-mail296): 

 Albert Gidari (Universidade de Stanford – Centro de Internet e Sociedade - EUA) 

From: Albert Gidari [mailto:agidari@law.stanford.edu]  
Sent: Thursday, June 15, 2017 6:40 PM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: Re: invite to participate on PhD research - Patricia Peck from São Paulo University with 
Columbia University and Max Planck Institute - Intellectual Property and Privacy 

 

Alexandre Dias Pereira (Universidade de Coimbra – Portugal) 
 

From: Alexandre Dias Pereira [mailto:aldp@fd.uc.pt]  
Sent: Friday, July 7, 2017 11:22 AM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: RE: contato Prof. Patricia Peck Pinheiro Universidade de São Paulo - pesquisa da Tese – 
convite 

Ann Bartow (Faculdade de Direito da Universidade de New Hampshire - EUA)  
 

From: Bartow, Ann [mailto:Ann.Bartow@law.unh.edu]  
Sent: Monday, July 10, 2017 1:58 PM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: RE: Virtual Introduction 

Antonio Carlos Morato (Universidade de São Paulo - Brasil) 

From: Antonio Carlos Morato [mailto:antoniocmorato@gmail.com]  
Sent: Monday, June 26, 2017 9:11 AM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: Tese de doutorado – questionário 

 Chris Reed (Universidade Queen Mary de London - Inglaterra) 

From: Chris Reed [mailto:chris.reed@qmul.ac.uk]  
Sent: Monday, June 26, 2017 11:15 AM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: Re: request to participate in the research - Patricia Peck - cyber law attorney from Brazil 
(Phd visiting researcher at Columbia University and Max Planck Institute) 

  

                                                            
296Em atenção à regulamentação de proteção de dados da União Européia (GDPR) em vigor, os endereços de 

emails foram removidos.  
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Daphne Keller (Universidade de Stanford - EUA)  
 

From: Daphne Keller [mailto:daphnek@law.stanford.edu]  
Sent: Monday, June 12, 2017 2:59 PM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: Re: invite to participate on PhD research - Patricia Peck from São Paulo University with 
Columbia University and Max Planck Institute - Intellectual Property and Privacy 

 
Jeremy Malcolm (Eletronic Frontier Foundation – EFF - EUA) 

From: Jeremy Malcolm [mailto:jmalcolm@eff.org]  
Sent: Thursday, June 22, 2017 8:04 PM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: Re: invite to participate on PhD research - Patricia Peck from São Paulo University with 
Columbia University and Max Planck Institute - Intellectual Property and Privacy 

 

Josef Drexl (Max Planck Institute de Munique – Alemanha)  

From: Drexl Josef [mailto:josef.drexl@ip.mpg.de]  

Sent: Monday, June 12, 2017 5:14 PM 

To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 

Subject: RE: Meeting request - Patricia Peck aus Brasilien. - my questions for the PhD research  

 

Nathália Mazonnetto (Universidade de São Paulo – Brasil) 
 

From: Nathalia Mazzonetto | MommaLaw [mailto:nathalia@mommalaw.com]  
Sent: Monday, June 19, 2017 11:10 AM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: RES: contato com a Prof. Natália Mazoneto - Patricia Peck (Universidade de Sao Paulo, 
Columbia University e Max Planck Institute) - por indicação Prof. Remédio Marques 
Universidade Coimbra  

 
Rolf Weber (Universidade de Zurich - Suíça) 

From: Weber Rolf [mailto:Rolf.Weber@bratschi-law.ch]  
Sent: Saturday, June 17, 2017 8:46 AM 
To: Patricia Pinheiro <patricia.peck@peckadvogados.com.br> 
Subject: WG: request for a meeting - Patricia Peck - cyber law attorney from Brazil (Phd visiting 
researcher at Columbia University) 

 

 


